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Resumo: O regulamento final atual acrescenta os resíduos perigosos de lâmpadas à lista federal de resíduos universais regulados pelo Resource Conservation and Recovery Act (RCRA). Os manejadores de resíduo universal estão sujeitos a padrões menos restritivos de estocagem, transporte e coleta desses resíduos. A Agência concluiu que tratar resíduos perigosos de lâmpadas como um resíduo universal nos termos da 40 CFR Parte 273 levará a que tais lâmpadas tenham melhor gerenciamento e a que haja mais fácil aquiescência às exigências de resíduo perigoso. A regra final atual, que acompanha as exigências de gerenciamento do Subtítulo C, também dá suporte aos esforços pela conservação de energia.
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Informação suplementar:

Internet

Este regulamento está disponível na Internet. Usando um browser World Wide Web (WWW), digite http.//www.epa.gov/epaoswer/osw/hazawaste.htm#id.

Registro Oficial

O registro oficial desta ação é guardado no formato de um “paper”. É mantido na seção Endereços no início deste documento.

SUMÁRIO DO DOCUMENTO ATUAL

I -
Preliminares


A – Regulamentos Correntes


B – Regulamento Proposto


C – A Característica Toxicidade


D – Regulamento de Resíduo Universal


E – Programas de Energia de Iluminação Eficientes


F – Notas sobre Disponibilidade de Dados

II -
Relação com Outras Atividades da Agência


A – Relatório para o Congresso sobre Mercúrio


B – Efeitos de Saúde Sobre Crianças

III -
Razões para Incluir os resíduos perigosos de lâmpadas no Escopo do Regulamento de Resíduo Universal


A – Por que os Controles de Gerenciamento são Necessários para Lâmpadas Usadas Contendo Mercúrio


B – Por que a Abordagem do Resíduo Universal é Preferível a uma Condição de Exclusão para as Lâmpadas Usadas Contendo Mercúrio


C – Por que o Alívio das Exigências Completas do Subtítulo C é garantido tanto para os resíduos perigosos de lâmpadas de mercúrio como para outros resíduos perigosos de lâmpadas

IV -
Resumo do Regulamento Final


A – Resíduo Coberto pelo Regulamento Atual


B – Resumo de Exigências de Gerenciamento para resíduos perigosos de lâmpadas


1 – Categorias de Participantes no Sistema de Resíduo Universal


2 – Manejadores de Pequenas e Grandes Quantidades


3 – Transportadores de Resíduo Universal


4 – Instalações de Destinação de Resíduo Universal


C – Exigências de Gerenciamento para Manejadores de Pequenas e Grandes Quantidades de resíduos perigosos de lâmpadas


D – Efeito do Regulamento Atual  sobre Geradores de Pequenas Quantidades Excepcionados Condicionalmente


E – Exigências para Transportadores de resíduos perigosos de lâmpadas


F – Exigências para Instalações de Destinação


G – Exigências para Importação e Exportação


H – Exigências de Restrição para Disposição em solo (terra)

V -
Discussão de Comentários Recebidos em Resposta à Elaboração da Regra Proposta e Resposta da agência


A – Universo de Lâmpadas Coberto pelo Regulamento Final


1 – Resumo da Definição e Escopo Propostos


2 – Resumo dos Comentários Recebidos


3 – Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados


B – Exigências para Manejadores de resíduos perigosos de lâmpadas


1 – Proibição sobre Tratamento


a – Resumo da Provisão Proposta


b – Resumo dos Comentários Recebidos


c – Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados


2 – Exigência de Notificação


a – Resumo da Provisão Proposta


b – Resumo dos Comentários Recebidos


c – Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados


3 – Prevenção de Vazamentos – Exigências de Empacotamento


a – Resumo da Provisão Proposta


b – Resumo dos Comentários Recebidos


c – Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados


4 – Tempo de Acumulação


a – Resumo da Provisão Proposta


b – Resumo dos Comentários Recebidos


c – Reposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Standard Promulgados


5 – Carregamentos


a – Resumo da Provisão Proposta


b – Resumo dos Comentários Recebidos


c – Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados


C – Limitações de Tempo de Estocagem para Transportadores de resíduo universal de lâmpadas


1 – Resumo da Provisão Proposta


2 – Resumo dos Comentários Recebidos


3 – Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados


D – Exigências de Instalação de Destinação/Instalações de Reciclagem de Lâmpadas


1 – Resumo da Provisão Proposta


2 – Resumo dos Comentários Recebidos


3 – Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados


E – Provisão Sunset


1 – Resumo da Provisão Proposta


2 – Resumo dos Comentários Recebidos


3 – Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados

VI -
Autoridade Estatal


A – Aplicabilidade dos Regulamentos nos Estados autorizados


B – Efeito sobre a Autorização Estatal


C – Transporte Interestadual

VII -
Exigências Regulatórias


A – Executive Order 12866


B – Tributação Econômica


C – Análise da Flexibilidade Regulatória


D – Justiça Ambiental


E – Transferência de Tecnologia Nacional e Ato do Avanço (NTTAA)


F – Executive Order 13045 – Saúde das Crianças


G – Itens Regulatórios – Mandatos sem fundo


H – Paperwork Reduction Act


I – Executive Order 13084


J –Executive Order 12875

VIII -
Submissão ao Congresso e ao General Accounting Office

IX -
Cenário/Contexto/Preliminares

SUMÁRIO

Os preceitos modernos fizeram com que os resíduos perigosos, representados pelas lâmpadas fossem acrescentados à lista dos resíduos universais regulados pelo Resource Conservation and Recovery Act (RCRA). Os manejadores de resíduos universais estão sujeitos a padrões mais severos para a estocagem, transporte e coleta de tais Resíduos. A Environmental Protection  Agency (EPA) concluiu que regulando os resíduos perigosos das lâmpadas como resíduos universais sob 40 CFR Part 273 obter-se-á melhor gerenciamento sobre essas lâmpadas e mais perfeita adequação às exigências próprias dos resíduos perigosos. O regramento moderno, complementa com o assunto Subtítulo C, também dá suporte aos esforços por maior conservação de energia.

1 – CENÁRIO

Sob o Título C do RCRA, a EPA apresentou regras para governar os programas que as nações viessem a elaborar acerca do gerenciamento de resíduos perigosos. Essas regras compõem as partes 260 a 279 do título 40 do Code of Federal Regulations (CFR). Elas definem primeiro quais os materiais que são considerados resíduos sólidos e depois identifica os resíduos que são perigosos e que, como tais, estão sujeitos às exigências específicas do RCRA. Estabelecem-se então exigências para os geradores de resíduos perigosos, para os transportadores, proprietários e operadores de procedimentos de tratamento de estocagem e disposição (TSDs). Em maio de 1995, a EPA formalizou as exigências para a coleta de certos resíduos perigosos largamente dispersos, incluindo-as na Universal Waste Rule, sob o código 40CFR, parte 273. As regras atuais ampliam o escopo daquelas exigências, adicionando-lhes os resíduos perigosos das lâmpadas.

A – REGRAS ATUAIS

Qualquer pessoa que gera resíduo sólido – tal como definido no 40CFR 261.2 – deve esclarecer se aquele resíduo é perigoso, seja porque ele esteja listado como resíduo perigoso na subparte D do 40CFR parte 261, seja porque ela exiba uma ou mais das características dos resíduos perigosos, as quais se acham elencados na subparte C do 40CFR parte 261. Os dados disponíveis na EPA, incluindo estudos feitos pela Agência, indicam que muitas lâmpadas fluorescentes e de descarga de alta intensidade (HID) exibem a característica de toxicidade (TC) para o mercúrio, pois esse componente faz parte de sua produção. Algumas lâmpadas do tipo HID e de outros podem exibir características de toxicidade também para o chumbo, principalmente por causa de sua utilização no processo de soldagem.  Obter da edição das regras atuais (exceto como explicado no parágrafo seguinte), os geradores de lâmpadas usados que exibissem características de resíduos perigosos eram submetidos às exigências  do RCRA Subtítulo C, concernente ao gerenciamento de resíduos perigosos. Esses geradores eram submetidos a todas as exigências aplicáveis do 40CFR, partes 260 e 268, incluindo o gerenciamento pré-transporte e depois exigências da parte 262.

Os resíduos perigosos de lâmpadas usadas encaminhadas para reclamação são considerados materiais usados (em vez de borras ou subprodutos) e são resíduos sólidos. Um material usado é qualquer material que foi usado e que, em resultado de contaminação, isto pode servir no propósito para o qual for produzido sem que tenha antes sido reprocessado (40CFR 261.1©(1). Os geradores de resíduos sólidos (incluindo lâmpadas usadas) são assim responsáveis por esclarecer se seus resíduos são perigosos, fazendo-o ou com o auxílio de testes ou com o seu próprio conhecimento acerca do material.

No entanto, mesmo sendo as lâmpadas consideradas resíduos sólidos e perigosos se exibirem as características de resíduos perigosos, nem todos os geradores dessas lâmpadas usadas têm tido que maneja-las como resíduos perigosos. Sob o RCRA Subtítulo C, há diferentes exigências para os geradores de Resíduos perigosos que levam em conta o total de resíduos perigosos gerados em um mês civil. Merecem exceção os geradores de pequenas quantidades (CESQGs), isto é, geradores de menos que 100 kg de resíduos perigosos em um mês civil. Esses estão sujeitos aos padrões do RCRA Subtítulo C e podem escolher mandar seus resíduos para um aterro municipal de resíduos sólidos ou outro expediente aprovado pelo estado para o gerenciamento de resíduos industriais ou municipais não-perigosos (40CFR 261.5). Geradores de mais de 100 kg. e menos e 1.000 kg. em um mês civil estão sujeitos aos padrões RCRA para Resíduos perigosos, mas têm permissão para servir-se de certas exigências regulatórias reduzidas (40 CFR 262.34).  Já os geradores de mais de 1.000 kg. em um mês civil devem submeter-se inteiramente às regulações federais sobre resíduos perigosos. Geradores domésticos de lâmpadas usadas podem ser excetuados das exigências para Resíduos perigosos e isso com base no 40 CFR 261.4(b)(1). Também, vários estados já regulam  em seus programas de resíduos perigosos, as lâmpadas usadas como resíduos universais.

B – REGRA PROPOSTA

Em 27 de julho de 1994 (59 FR 38288), a EPA propôs duas abordagens para o controle do gerenciamento de lâmpadas usadas, especificamente lâmpadas contendo mercúrio. Essas últimas incluem as fluorescentes, as de sódio de alta pressão, as de vapor de mercúrio e as de metal haletos (multivapores metálicos). A esse respeito, a Agência solicitou comentários sobre se cada uma das duas abordagens era apropriada para a proteção da saúde humana e do meio ambiente contra potenciais  vazamentos de mercúrio. As duas opções de gerenciamento propostas pela EPA eram menos severas que as regras federais existentes. Ambas as alternativas forneciam exigências específicas para ativamento de gerenciamento certas em vez de submete-las a padrões genéricos do RCRA Subtítulo C.

A 1a alternativa era de excluir condicionalmente, as lâmpadas contendo mercúrio do alcance das regras para resíduos perigosos. Por esta proposta, tais lâmpadas poderiam ser depositadas em aterro municipal desde que o aterro fosse permitido por um governo que dispusesse de programa especial aprovado pela EPA ou gerenciado de acordo com uma instalação de reclamação de mercúrio permitida, licenciada ou registrada por esse governo.  

Já a segunda alternativa era a de adicionar as lâmpadas contendo mercúrio ao programa de resíduos universais que consiste de regras específicas para o gerenciamento de certos resíduos perigosos longamente produzidos. A EPA também solicitou comentários sobre se deveria adicionar outros tipos de lâmpadas  de resíduos perigosos (por exemplo as lâmpadas que descumprem a TC para outros constituintes, tais como o chumbo) ao programa de resíduos universais.

C – A CARACTERÍSTICA DA TOXICIDADE

Na seção 3001 do RCRA, a EPA se encarrega de definir quais os resíduos sólidos perigosos, cuidando de identificar características que indicam resíduos perigosos e listando determinados resíduos sólidos como resíduos perigosos. Em 19 de maio de 1980, a Agência promulgou a Extraction Procedure Toxicity Characteristic (EPTC) para  determinar a toxicidade dos resíduos. A EPTC dispôs sobre oito metais, quatro inseticidas e dois herbicidas. Em 29 de maio de 1990, em resposta à seção 3001 (g) da RCRA, que foi ampliada pela Hazardous and Solid Waste Amendments (HSWA) de 1984, a Agência substituiu a EPCT pela Toxicity Characteristic Reaching Procedure (TCLP). Como a EPTC, a TCLP é utilizada para determinar a toxicidade dos resíduos. Embora os níveis reguladores para os metais (incluindo o mercúrio) tivessem permanecido os mesmos de 1980,  a promulgação da TCLP fez com que novos resíduos fossem dados como perigosos, e isso em razão do procedimento da lixívia e da adição de níveis regulamentadores para maior número de constituintes de resíduos.

Na proposta de 1994 para as lâmpadas usadas, a Agência não propôs (sequer requereu comentários sobre) linguagem regulamentadora que modificasse ou emendasse as disposições correntes sobre as características tóxicas dos resíduos perigosos que constavam da 40 CFR 261.24. No entanto, a EPA notificou que estava fazendo estudos de longo termo sobre o destino e o transporte de metais TC em lençóis d’água e que os níveis TC para o mercúrio poderiam vir a ser alterados quando tais estudos terminassem.  A regra proposta  requeria submissão e quaisquer dados municipais sobre resíduos, lixívia e lençóis d’água. Por causa da extrema complexidade da química do mercúrio no ambiente e por causa do progresso contínuo do conhecimento científico sobre o destino do meio ambiente e sobre o transporte de mercúrio, estes estudos continuam ainda em andamento.

Os dados mais recentes obtidos pela EPA demonstram maior mobilidade do que originalmente se pensaria. Estes dados incluem modelo atualizados de lençóis d’água e também dados de campo coletados pela Agência na revisão de características perigosas, por meio do teste TCLP, da CERCLA e das RODs, coletados em aterros municipais para resíduos sólidos. Como explicado em mais detalhes nas respostas aos comentários e em algum ponto do registro, estes dados ampliaram e corroboraram os dados citados na proposta de que o mercúrio dos aterros municipais pode migrar em concentrações perigosas e alcançar as fontes de água potável localizados a mais de uma milha de distância de tais aterros, fazendo com que essa água venha a conter concentrações acima das permitidas para o consumo humano. Assim, dados de estudos recentes e em desenvolvimento sustentam a conclusão da Agência de que o mercúrio está presente, com concentrações significativas, também na lixívia quanto nos lençóis d’água em áreas próximas de aterros destinados a resíduos não perigosos, incluindo os aterros municipais de resíduos sólidos, e que esse mercúrio migrou dali para as fontes de água potável (em alguns casos em concentrações superiores aos padrões federais para água potável). Esta conclusão é suficiente para tornar necessária a regulamentação que considere resíduo perigoso as lâmpadas usadas contendo mercúrio.

Embora a EPA não reabrisse os assuntos relativos à adequação do TCLP para a avaliação da toxicidade dos resíduos contendo mercúrio nesta proposta, a Agência está esclarecendo que a opinião recente do D.C. Circuit, no volume Columbia  Falls Aluminium Company, v.EPA, 139 F 3d.914 (D.C. Cir 1998) (“Columbia Falls”), não afeta a utilização do TCLP para determinar se as lâmpadas usadas exibem a característica da toxicidade e, portanto, se devem ser reguladas como resíduos perigosos sob o subtítulo RCRA.

Columbia Falls apresentou circunstâncias únicas  e limitadas que não se aplicam à questão da utilização do TCLP para determinar se as lâmpadas usadas são resíduos perigosos. No contexto da Columbia Falls, a EPA estabelece padrões de tratamento para “potliners” de alumínio usadas (resíduo perigoso código K088), e os padrões de tratamento utilizaram a TCLP para medir o desempenho da tecnologia em mitigar o perigo representado por vários constituintes perigosos encontrados nos resíduos incluindo o arsênio e  fluor. No caso do Columbia Falls, toda a capacidade de tratamento comercial para o resíduo (K088) foi fornecida por uma única instalação e todo o resíduo desse processo foi depositado num único local num “monofill” específico.  Não contrapondo a idéia de que o processo era capaz de atingir os padrões de tratamento para o arsênio e o fluor medidos pelo TCLP (isto é, o tratamento do resíduo, quando testado com o TCLP, nunca ultrapassou os níveis de regulamentação), a lixívia do único local de deposição continha níveis significativamente mais altos desses dois constituintes. A EPA não ofereceu nenhuma explicação substantiva para a utilização continuada do TCLP na medição do desempenho do processo de tratamento para esses constituintes depois que as disparidades entre a lixívia prevista utilizando o TCLP e o desempenho real no campo se tornaram conhecidos. Sob tais circunstâncias, sustentou-se que era arbitrário e caprichoso continuar a utilizar o TCLP para estabelecer padrões de tratamento para resíduos de “potliner” porque isso já não tinha nenhuma relação racional com aquilo que estava realmente ocorrendo.

Nenhuma dessas circunstâncias se refere à questão de usar o TCLP para determinar a toxicidade de lâmpadas usadas e, portanto, se tais lâmpadas são resíduos perigosos em primeiro lugar. A respeito do mercúrio, o TCLP não se mostrou neste caso indicada para produzir concentrações de lixívia de mercúrio em 100% dos resíduos aos quais o teste se aplica.

Primeiro, não há pergunta que seja razoável para figurar um ambiente de disposição onde as lâmpadas são dispostas como resíduos sólidos municipais, considerando-se que a maioria das lâmpadas são dispostas em aterros de resíduos sólidos municipais ou o seriam se não fossem resíduos perigosos. O traço opressivo do protocolo TCLP é igualmente razoável, desde que não há dúvida de que as lâmpadas vão se quebrar depois que forem para o aterro. O traço diluição/atenuação do TCLP é igualmente uma aproximação razoável do destino e do transporte do mercúrio que escapa da matriz da lâmpada. Não há razão química para que esse mercúrio fosse imóvel. O mercúrio é, em si, primariamente, a forma divalente que pode formar sais móveis ou acetato de mercúrio solúvel se exposto a resíduo sólido municipal acidífero (um fenômeno determinado pelo pH e pelo ácido da lixívia simulada no teste TCLP (ver Memorandum to the Docket from Gregory Helms intitulado “Solubilidade de Sais de Mercúrio”,  de 18 de junho de 1994).

Segundo, como explicado em detalhes nas respostas aos comentários e outras matérias no registro, o mercúrio se provou móvel no ambiente dos aterros municipais de resíduos sólidos, migrando em lixívia para contaminar lençóis d’água em concentrações superiores aos níveis máximos federais (MCLs) referentes à água potável (Ver o trabalho da EPA intitulado “Summary of Mercury Damage Incidents from CERCLA Records of Decisions (RODs)”, 9 de junho de 1999 e o cartaz intitulado “Maximum Mercury Concentration Observed in Leachate from Landfill ” de 11 de junho de 1999). A contaminação de mercúrio proveniente de lixívia de resíduo sólido municipal em nível que ultrapassasse as exigências MCLs foi efetivamente encontrada em poços de água potável originária de lençóis subterrâneos situados em distância superior a uma milha em relação aos aterros (poços com mais de 500 pés utilizado no TC para hipóteses acerca de destino e transporte). Estas concentrações encontram-se dentro de uma ordem de grandeza, ou dentro da mesma ordem de grandeza, como previsto no TC.  Assim,  a razoabilidade de se usar o TC para avaliar a periculosidade destes resíduos é firmemente avalizada pelos dados empíricos.

D – REGULAMENTO DO RESÍDUO UNIVERSAL

Em 11 de fevereiro de 1993,  a EPA propôs exigências específicas para a coleta e o manejo de certos resíduos perigosos amplamente gerados (58 FR 8102). A Agência finalizou Regulamento de resíduo Universal em 11 de maio de 1995 (60 FR 25492). O regulamento final promulgado definiu prescrições para baterias como resíduo perigoso, certos pesticidas e termostatos contendo mercúrio como resíduo perigoso. Os manejadores de resíduos universais submetem-se a padrões menos exigentes para estocagem, transporte e coleta de tais resíduos. Estes padrões encorajam que se façam coleta ambientalmente correta e gerenciamento apropriado de tais resíduos perigosos.

Os regulamentos de resíduos universais têm como alvo os manejadores e os transportadores desses resíduos. Os manejadores incluem os geradores dos resíduos e vantagens de coleta. Os regulamentos distinguem entre “manejadores de grandes quantidade de resíduos universais”  (os que manejam mais de 5.000 kg de Resíduos universais por vez) e “manejadores de pequenas quantidades” (aqueles que manejam 5.000 kg ou menos de resíduos por vez). O critério dos 5.000 kg se aplica à quantidade de todo resíduo universal acumulado.

Os manejadores de resíduos universais que geram ou gerenciam itens classificados como resíduos universais são excetuados de certas exigências rotineiramente cobradas do gerenciamento de resíduos perigosos e, em lugar delas, ficam sujeitos aos padrões de gerenciamento elencados na parte 273. Estes padrões incluem a estocagem de resíduos universais, a etiquetagem e marcação dos containers, a preparação e o envio de carregamentos de “off-site” de resíduos universais, o treinamento de empregados e a resposta a vazamentos. Os manejadores de grandes quantidades de resíduos universais (LQHUW) também devem fornecer notificação de gerenciamento de resíduo universal à Regional da EPA a que pertencer (ou direitos em estados autorizados), obter da EPA um número de identificação e conservar, por três anos, registros de todos os carregamentos "off-site" de resíduos universais. Aos manejadores de pequenas quantidades (SQHUW) não se exige que reportem seus resíduos, que  notifiquem a EPA ou que mantenham registros de seus carregamentos.

Os transportadores de resíduo universal estão também sujeitos a exigências menos rigorosas que as do Subtítulo C. Eles devem obedecer a todos os regulamentos aplicáveis do Department of Transportation (DDT) e assegurar o transporte até um manejador de resíduo universal ou uma instalação de destinação. Os transportadores podem estocar o resíduo universal em uma instalação de transferência por 10 dias ou menos e devem conter quaisquer eventuais vazamentos.  Não têm esses transportadores de obedecer as exigências RCRA para resíduo perigoso.

As instalações de destinação são aquelas que tratam, dispõem ou reciclam resíduos universais. Elas estão sujeitas a todas as exigências aplicáveis acerca de tratamento de resíduo perigoso, estocagem e disposição e devem, ainda, receber uma permissão RCRA para tais atividades. As instalações de reciclagem de resíduo perigoso que não estocam os resíduos antes de recicla-los podem ser excetuadas da necessidade de obterem a permissão, isso com base  nos regulamentos federais (40 CFR 261.6 C (2)).

Na proposta dos resíduos universais, a Agência não incluiu as lâmpadas fluorescentes usadas por entender que é necessário investigar mais sobre  o assunto. Requereu, no entanto, comentários sobre várias questões a elas afetas (58 FR 8110). Primeiro, indagou sobre os  riscos acarretados por essas lâmpadas nos aterros ou câmaras de combustão municipais. Segundo, indagou sobre os riscos das tecnologias de recuperação de mercúrio disponíveis ou em desenvolvimento. Recebeu várias respostas a suas perguntas. Algumas delas  sustentavam que as lâmpadas deviam ser incluídas no Regulamento de Resíduo Universal, outras sugeriram regulamentos alternativos para o gerenciamento dessas lâmpadas. Os comentários recebidos foram juntados ao conjunto de documentos que subsidiará a formulação das regras atuais.

E – PROGRAMAS DE ILUMINAÇÃO DE ENERGIA EFICIENTES

Antes da publicação do regulamento proposto, a Agência iniciou uma revisão dos riscos potenciais representados pelas lâmpadas contendo mercúrio e a análise das contribuições de tais lâmpadas para as emissões  totais de mercúrio para o ambiente. A Agência fez essa avaliação em parte por causa da importância de se promover a eficiência da energia. A utilização da iluminação de energia eficiente pode reduzir as emissões de mercúrio das fábricas a carvão e também reduzir as emissões de dióxido de carbono e de óxido sulfúrico. A iluminação de energia eficiente, em todo o espaço comercial dos Estados Unidos, em lugar da iluminação por lâmpadas fluorescentes economizaria cerca de 35 a 40 bilhões de kWh de eletricidade anualmente. Esta economia resultaria em redução das emissões de mercúrio, dióxido de carbono, dióxido sulfúrico e dióxido de nitrogênio, algumas das quais espera-se causem o efeito estufa.

As substituição dos sistemas de iluminação da energia ineficientes por outros eficientes requer a utilização e a eventual disposição de lâmpadas usadas contendo mercúrio. Sugeriu-se que a exigência de se gerenciarem essas lâmpadas na total observância do Subtítulo C para resíduos perigosos viria a desencorajar a participação em programas de iluminação de energia eficiente, pois as fábricas podem evitar ou adiar a substituição das lâmpadas em razão dos custos da disposição. Se isso for verdade, os padrões de gerenciamento desenhados especialmente para lâmpadas contendo mercúrio poderiam diminuir os custos associados com o gerenciamento das lâmpadas e promover maior participação nos programas de iluminação de energia eficientes. No entanto, conforme discutido abaixo, a Agência descobriu que o custo desses programas aparentava ser grandemente independente das opções regulatórias escolhidas pela EPA.

F – INFORMAÇÃO SOBRE DISPONIBILIDADE DE DADOS

Em 11 de junho de 1997 (62 FR 37183), a Agência disponibilizou para o público dados adicionais sobre a emissão de mercúrio decorrente do gerenciamento de lâmpadas usadas. A informação fornecida como parte da Notice of Data Availability (NODA) consistiu  de um modelo eletrônico e de um relatório que tratou as emissões de mercúrio provenientes de lâmpadas sob diferentes abordagens regulatórias. O relatório, intitulado “Mercury Emissions from the Disposal of Fluorescent Lamps”, discute a metodologia, os dados e as hipóteses utilizadas no desenvolvimento do Mercury Emissions Model. O relatório descreve as entradas utilizadas no modelo para cálculo estimado das potenciais emissões de mercúrio durante o gerenciamento dos resíduos e atividades de disposição (tais como propriedades de lâmpadas, taxas de disposição de lâmpadas e taxas de emissão de mercúrio de lâmpadas originárias de práticas específicas de gerenciamento de resíduos). Ele também discute entradas para cálculo estimado de economia de energia decorrente da utilização de lâmpadas T8 de alta eficiência e, ainda, os efeitos de emissões de mercúrio liberadas por utilidades elétricas. O relatório estima emissões de mercúrio sob condições básicas (isto é, gerenciamento de lâmpadas contendo mercúrio de acordo com todas as exigências para resíduos perigosos) e sob outras opções regulatórias, incluindo as excursões condicionais e as abordagens propostas para resíduos universais. Estas estimativas incluem emissões anuais e acumulativas originárias da disposição de lâmpadas de mercúrio e emissões líquidas  de mercúrio.

A Agência recebeu 35 comentários sobre a NODA, 20 dos quais apresentaram informações substantivas sobre o modelo. Revisou em detalhes esses comentários e, a seguir, o modelo e o relatório como apropriado. Também preparou uma resposta aos comentários, abordando cada tópico substantivo. O modelo revisado, o relatório e as respostas aos comentários estão disponíveis no resumo da RCRA feito para esta ação. Um breve sumário dos maiores comentários e das respostas da Agência é apresentado a seguir.

Muitos comentários incidiram sobre as taxas de emissão em aterro do Subtítulo D do modelo. Vários deles eram de opinião que a Agência não podia ter arredondado a taxa de altas  emissões  de 0,8% para 1%. A EPA acreditou que este é um ponto importante e revisou o modelo de modo a reincluir a taxa original de 0,8%. 

Outros comentários julgaram que a EPA tinha confundido a interpretação dos dados do Estado da Flórida acerca de suas estimativas de emissões de reciclagem. A EPA cuidadosamente reanalisou os dados e revisou no modelo os fatores de emissões central e baixa para emissões divalentes de mercúrio. Revisou a estimativa central de 3% para 1,09% e a estimativa baixa  de 1% para 0,07%.

Vários comentários ainda acharam que o modelo devia distinguir claramente entre emissões de mercúrio CESQG e não-CESQG. Tais comentários mostraram que as emissões CESQG estão fora do escopo do esforço da elaboração do regulamento. A Agência concordou e revisou o modelo, aparando um tipo de emissão do outro.

Outros comentários ainda adotavam que os custos mais altos do gerenciamento de lâmpadas  usadas desencorajavam certos proprietários de edifícios de conduzir a iluminação para pontos altos (upgrades). Tais comentários lidaram com a hipótese de que os pontos altos são independentes de opções. Em resposta, a EPA revisitou suas hipóteses e cálculos sobre o impacto dos custos de disposição com uma taxa interna de retorno (IRR). A Agência descobriu que, mantendo constantes todos os outros custos de operação das lâmpadas, o custo da disposição tem impacto mínimo no  “upgrade”  IRR do Projeto. Com o custo de US$0,50/lâmpada para o transporte e reciclagem, o IRR para um projeto típico de mais de 10 anos é 51%. Com o custo de US$1,00/lâmpada, o IRR em 50% - só um pequeno decréscimo no IRR apesar de um aumento de 100% nos custos. Por essas razões, a EPA continuou a acreditar que a decisão de utilizar lâmpadas T8 é independente das opções da Agência.

Um número de comentários indicou que o modelo subestimava as taxas de reciclagem de lâmpadas sob a linha base e superestimava a taxa do aterramento do Subtítulo C. Sugeria que a taxa nacional de reciclagem fosse aproximadamente 10% e que a do Subtítulo C fosse de aproximados 3%. A EPA acreditou que essas estimativas são razoáveis e fez as seguintes alterações: revisou a taxa de linha de base para 10% e reduziu a do Subtítulo C para cerca de 2%.

A Agência também fez um reestudo interno do modelo e revisões adicionais. Primeiro, revisou as hipóteses que consideravam a efetividade do equipamento de controle de poluição nos combustores municipais (MWC) de emissões de 80 a 90%. Esta revisão teve o efeito de diminuir de 30% para 16% o fator de emissão alta MWC para mercúrio divalente. Segundo, a EPA revisou as árvores de disposição sob a linha de base e as opções de modo a dar conta do fato de que alguns CESQGs reciclam voluntariamente suas lâmpadas usadas.

II – RELAÇÃO COM OUTRAS ATIVIDADES DA AGÊNCIA

A – RELATÓRIO PARA O CONGRESSO SOBRE MERCÚRIO

Conforme sugerido pelo Clean Air Act (CAA) de 1990, em 19 de dezembro de 1997, a Agência emitiu Mercury Study Report to Congress. O estudo estima a quantidade de emissões de mercúrio para o ar que são originários de numerosas atividades humanas, estima a saúde e os impactos ambientais relacionados a essas emissões e descreve as tecnologias disponíveis para controlar tais emissões em suas fontes.

O relatório estima que as emissões norte-americanas antropogênicas anuais de mercúrio em 1994-1995 foram de 158 t. Aproximadamente 87% dessas emissões vieram de fontes de combustão. Aproximadamente 1% veio de lâmpadas de mercúrio.

O relatório achou que as emissões antropogênicas de mercúrio para o ar rivalizam ou excedem as entradas naturais. Estimativas recentes colocam o montante anual das liberações humanas em  patamar de 50 a 75% do total da entrada anual proveniente de todas as fontes. Algumas das emissões acabam se depositando sobre o solo ou a água a milhas de distância de sua fonte. O resto entra na circulação global, da qual pode vir a se depositar sobre o solo ou água, também a distância. O mercúrio depositado sobre o solo ou água também pode ser re-emitido e reentrar na circulação global, vindo a ser redepositado em algum lugar. Quando o mercúrio entra nos corpos d’ água, seja através de deposição direta, seja através da deposição no solo, uma série de transformações ocorre, delas resultando que parte do mercúrio se converte em uma forma metilada, que é mais tóxica e mais passível de se bioacumular nos peixes.

Embora o relatório não quantifique o risco gerado pela exposição ao mercúrio, ele conclui que há razão para se procurar maiores reduções, nas liberações e nas exposições de mercúrio. Recomenda que devem ser buscadas oportunidades economicamente viáveis de se lidar com o mercúrio em todo o seu ciclo (e não apenas no ponto de disposição).  A Agência acredita que o regulamento atual favorece aquele objetivo ao priorizar o gerenciamento em lugar da mera disposição.

Em adição, em 19/02/1988, a EPA e o Departamento de Agricultura emitiram o Clean Water Action Plan, que descreve importantes ações que a própria EPA e outras agências federais encetarão para reduzir a exposição a poluentes  tóxicos (especialmente mercúrio) nas águas e peixes da nação. O mercúrio é considerado como poluente de importância em 60% dos conselhos sobre consumo de peixes. O Clean Water Action Plan define várias importante ações para a Agência, objetivando reduzir a exposição das pessoas e animais ao consumo de peixe contaminado.

B – EFEITOS NA SAÚDE DAS CRIANÇAS

Em abril de 1999, o Pres. Clinton assinou a Executive Order 13045 (62 FR 19885 Proteção das Crianças Contra Riscos à Saúde Ambientais e Riscos de Segurança”, requerendo que cada agência federal listasse riscos que afetam desproporcionalmente a criança, incluindo os riscos do mercúrio. O mercúrio é um poluente tóxico bioacumulável. Seus efeitos, primários sobre a saúde referem-se ao desenvolvimento neurológico das crianças que consomem peixe e dos fetos, esses através das mães que consomem. Dada exposição equivalente, as crianças absorvem percentagem maior de mercúrio que os adultos. São por isso, suscetíveis a seus efeitos negativos. Os resultados das análises da EPA (apresentados no programa Modifications of the Hazardous Waste Program: Hazardous Waste Lamps – Economic Assessment) indicam que parece que as emissões de lâmpadas de mercúrio reguladas diminuirão de alguma forma em resultado do regulamento moderno. Portanto, espera-se que as crianças obtenham um benefício extra dessa ação em razão da diminuição das emissões.

III – RAZÕES PARA INCLUIR OS RESÍDUOS PERIGOSOS DE LÂMPADAS NO ESCOPO DO REGULAMENTO DE RESÍDUOS UNIVERSAIS

A - POR QUE OS CONTROLES DE GERENCIAMENTO SÃO NECESSÁRIOS PARA AS LÂMPADAS  USADAS DE MERCÚRIO 

No regulamento atual, o objetivo primário da Agência é promulgar regras para o gerenciamento de resíduos perigosos de lâmpadas, de modo que tais regras protejam a saúde humana e o ambiente e sejam eficientes e efetivas ao faze-lo. A EPA acredita que os controles de gerenciamento para lâmpadas usadas de mercúrio são necessários a fim de minimizar liberações de mercúrio no ambiente durante a acumulação e o transporte, a assegurar o manejo seguro de tais lâmpadas e  a conservar as lâmpadas usadas de mercúrio fora dos aterros e incineradores de resíduo sólidos. Os estudos revelam que ameaças significativas de liberações de mercúrio no gerenciamento de lâmpadas usadas resultam ou da incineração ou da quebra durante a estocagem e o transporte. Em adição, os dados disponíveis na Agência mostram que o mercúrio pode ser encontrado na lixívia de aterro municipal, e a EPA continua acreditando que a liberação nos aterros podem representar ameaças a longo termo. Por tais razões, a Agência concluiu que alguns controles de gerenciamento são essenciais para estes resíduos. O mercúrio é facilmente volatizado; ele pode se dispersar largamente pelo ar e ser transportado por milhares de milhas. Passa por complexas mudanças físicas e químicas em sua evolução no meio do ar, da terra e da água. Os homens, as plantas e os animais podem ficar expostos ao mercúrio e acumulá-lo durante o seu ciclo de mudanças, do que podem resultar impactos sobre a saúde humana e sobre a ecologia. Os efeitos primários sobre a saúde acarretados pelo mercúrio fazem-se se sentir no desenvolvimento neurológico das crianças que consomem peixes e sobre os fetos das mães que também consomem peixes.

Por causa de seu baixo ponto de ebulição, o mercúrio elementar é grandemente vaporizado durante a combustão de resíduos municipais e, sem o uso de tecnologias de controle específicos, o mercúrio passa do incinerador municipal para a atmosfera com o gás da chaminé. Em 19/12/95, a unidade da EPA denominada Office of Air Quality Planning and Standards (OAQPS) – promulgou para novos incineradores de resíduos municipais de uma certa capacidade (60 FR 65387). No entanto, os incineradores de unidades pequenas não seriam atingidos por esses padrões e nem os padrões se destinavam aos problemas das emissões de mercúrio originários da quebra de lâmpadas. Quando uma lâmpada de mercúrio se quebra, o mercúrio elementar nele contido torna-se passível de evaporação, adsorção ou reação. Por exemplo, um estudo feito pela Research Triangle Institute (RTI) estimou que as emissões das lâmpadas que se quebram são de cerca de 6,8% do conteúdo total de mercúrio da lâmpada quebrada.

A National Electrical Manufactures Association (NEMA) estimou que as emissões originárias da quebra de lâmpadas são da ordem de 1% do conteúdo de mercúrio da lâmpada quebrada. O Electric Power Research Institute (EPRI) apontou em suas medições que as emissões de mercúrio originárias de lâmpadas quebradas descobertas totalizaram 2,8% do conteúdo total da lâmpada. O mercúrio também pode vazar para o ambiente em resultado de operações de esmagamento das lâmpadas. Estudos disponíveis mostram que as percentagens de emissão variam de 10 a 100% do total do mercúrio elementar das lâmpadas, dependendo das condições de operação e dos controles suplementares utilizados.

Para dar conta desses aspectos, o regulamento atual transferiu as lâmpadas usadas de resíduo perigoso para o programa de resíduos universais. Os comentários de depositários e outras agências reguladoras (especialmente autoridades estaduais de resíduos sólidos e perigosos) sustentam a conclusão da EPA de que esta abordagem é mais efetiva no que concerne à garantia de gerenciamento ecológicamente protetor de tais resíduos.

B – POR QUE A ABORDAGEM DOS RESÍDUOS UNIVERSAIS É PREFERÍVEL À EXCLUSÃO  CONDICIONAL AS LÂMPADAS USADAS DE MERCÚRIO

Embora a EPA tenha determinado que as lâmpadas de mercúrio podem ser submetidas com segurança às exigências de gerenciamento que são menos severas que aquelas do Subtítulo C (veja discussão na Parte 3.C seguinte), a Agência não acredita que sua proposta de abordagem de exclusão condicional protegeria suficientemente a saúde humana e o ambiente. É claro para a Agência que o mercúrio representa uma ameaça ambiental e que as emissões originárias de fontes produzidas pelo próprio homem devem ser reduzidas, ou, quando inevitável, gerenciadas apropriadamente. A EPA, deu, por essa razão, peso considerável às ações que minimizariam as emissões de mercúrio para o ambiente, encarregando, ao mesmo tempo, a coleta e o gerenciamento ambientalmente seguro das lâmpadas usadas. A Agência está convencida de que a abordagem dos Resíduos universais é o melhor caminho para alcançar esses objetivos. A EPA concorda com aqueles comentaristas ao regulamento proposto que advogam que a abordagem da exclusão condicional reduziria as quantidades de lâmpadas de mercúrio usadas a serem recicladas, aumentaria a disposição das lâmpadas nos aterros municipais e aumentaria também o volume de mercúrio vazando para o ambiente em conseqüência do aumento do número de lâmpadas quebradas durante a estocagem, o transporte e aterramento.

A análise da Agência prevê que as emissões de mercúrio descontrolados sob a abordagem da exclusão condicional parecem de alguma forma ser maiores que sob a abordagem atual dos resíduos universais (veja a Economic Assessment discutido na Seção VII.B do preâmbulo do regulamento atual).

A principal razão para esta conclusão é que alguns controles substantivos e relativamente detalhados para o gerenciamento de lâmpadas de mercúrio usadas são necessários para proteção da saúde humana e do ambiente, embora estes controles possam ser estruturados de modo muito mais simplificado e específico, do que o que se contém no Subtítulo C. A Agência acredita que esses controles seriam difíceis de implementar e de forçar a utilização da abordagem da exclusão condicional.  Tal abordagem seria apropriada se o universo regulamentado fosse menos numeroso e variado, ou mais sofisticado que as exigências do Subtítulo C. No entanto, como os manejadores de lâmpadas usadas de mercúrio são amplamente variados, difusos e freqüentemente não cientificados dos regulamentos RCRA, seria muito difícil monitorar a aquiescência e forçar controles tais como os presentes no atual regulamento, se estes manejadores estivessem completamente fora do universo do Subtítulo C e os controles fossem implementados apenas como condições para manter a exclusão. A Agência acredita que os padrões para embalagem e as proibições sobre tratamento incluídas no regulamento atual são importantes para prevenir potenciais emissões de mercúrio durante a estocagem e o transporte. Controles deste tipo podem ser mais bem implementados através de uma abordagem do tipo resíduos universais, onde os manejadores operam dentro de um sistema simples e específico  com apenas a limitação da visão generalista, em vez de ficar inteiramente fora de qualquer estrutura reguladora.

Uma outra razão para a escolha da abordagem de resíduos  universais foi o desejo da Agência de promover outras reduções na quantidade de mercúrio das lâmpadas usadas, o que resultaria numa redução das emissões totais de mercúrio para o ambiente. A abordagem da exclusão condicional promoveria menos incentivo para reduzir ou eliminar a presença de mercúrio nas lâmpadas, uma vez que nesta abordagem as lâmpadas usadas de mercúrio não seriam classificadas como resíduos perigosos.

A respeito do mercúrio, a mais importante alcance de redução na fonte mostrou ser a redução e a eliminação de mercúrio de baterias alcalinas.  Embora estas baterias sejam ainda o grande contribuinte de mercúrio para os resíduos sólidos municipais, sua contribuição vem caindo significativamente. As lâmpadas usadas de mercúrio são em seguida, uma das  altas fontes de mercúrio entre os resíduos sólidos municipais, possivelmente respondendo por cerca de 3,8% de todo mercúrio que atualmente vai para os aterros municipais. Existem oportunidades de reduzir ainda mais o conteúdo de mercúrio, tanto nas lâmpadas fluorescentes padrão de 4 pés quanto nas lâmpadas fluorescentes compactas que a cada dia são mais populares.

Comentadores do regulamento proposto defendem que avanços na tecnologia das lâmpadas resultaram em redução de 14% um conteúdo do mercúrio da lâmpada  no período de 1985 a 1990. Estes comentários também mostraram que as projeções apontam para um declínio adicional de 35% nos níveis futuros de mercúrio. Alguns fabricantes fizeram considerável progresso na redução dos níveis de mercúrio em lâmpadas fluorescentes. Muitos comentadores instaram a EPA a continuar a encorajar a indústria nestes esforços.

A Agência acredita que o regulamento final de hoje encorajará os fabricantes de lâmpadas a continuar reduzindo ou eliminando  a quantidade de mercúrio utilizada para fabricar lâmpadas. Em razão de as lâmpadas de mercúrio que falham no TCLP serem ainda consideradas resíduos perigosos pelo regulamento do resíduo universal, os produtores de lâmpadas serão incentivados a projetar lâmpadas com conteúdo de mercúrio inferior ao nível que faz com que as lâmpadas falhem no TCLP. Se os fabricantes de lâmpadas perseguirem agressivamente a redução na fonte; a contribuição do mercúrio da lâmpadas para o ambiente continuará diminuindo com o tempo.

A EPA também observou que, sob o regulamento do resíduo universal os manejadores e os equipamentos de destinação devem aderir às exigências substantivas das Land Disposal Restrictions (LDR) dos Hazardous and Solid Waste Amendments de 1984 (HSWA). Estas incluem (1) uma proibição de acumular resíduos diretamente no solo; (2) uma exigência de tratar resíduos de modo a chegar a padrões de tratamento antes da disposição; (3) uma proibição sobre diluição; e (4) uma proibição de acumular, exceto quando existir o propósito de acumular quantidades suficientes para  recuperação, tratamento ou disposição adequadas. Uma vez que o mercúrio pode ser encontrado na lixívia e nas liberaçaões  de aterros municipais  (especialmente a longo termo), a Agência acredita que as aquiescências às exigências substantivas do programa LDR são ainda necessárias para minimizar os riscos decorrentes do gerenciamento de lâmpadas de mercúrio (estão em andamento estudos sobre o movimento do mercúrio em uma variedade de locais de disposição no solo). Uma vez mais, a Agência acredita que controles deste tipo são mais bem implementados através de uma abordagem  regulatória simples e específica, tal como a regra do resíduo universal, do que a regra da exclusão condicional.

Uma razão final a favor da abordagem do resíduo universal é que esta abordagem proverá mais consistência entre os regulamentos estatais e federais sobre o gerenciamento de lâmpadas usadas de resíduo perigoso. Atualmente, diversos estados acrescentaram as lâmpadas de mercúrio a seus programas de resíduo universal e outros mostraram a intenção de faze-lo em futuro próximo. Colocando as lâmpadas como resíduo perigoso dentro do regulamento federal de resíduo universal, a EPA espera encorajar outros estados a regular as lâmpadas usadas como resíduo universal e, em conseqüência, a promover maior consistência nas abordagens regulatórias para além das fronteiras estaduais. Isto aumentará a eficiência do gerenciamento de resíduo e reduzirá os custos de aquiescência para os manejadores de resíduos que lidam com comércio interestadual. 

C – POR QUE O ALÍVIO DECORRENTE DAS EXIGÊNCIAS DO SUBTÍTULO C É GARANTIDO TANTO PELOS RESÍDUOS PERIGOSOS DE LÂMPADAS DE  MERCÚRIO QUANTO POR OUTROS RESÍDUOS PERIGOSOS DE LÂMPADAS

Embora alguns controles para o gerenciamento de lâmpadas usadas sejam necessários para a proteção da saúde humana e do ambiente, por várias razões a Agência acredita que estes controles podem ser aplicados com sucesso em um sistema mais simples e específico que o do programa do Subtítulo C. Acredita ainda que tal abordagem é mais apropriada tanto para os resíduos perigosos de lâmpadas de mercúrio quanto para outro resíduos de lâmpadas.

A Agência acredita que o alívio proveniente das exigências do Subtítulo C pelos manejadores de resíduos perigosos de lâmpadas é justificado (se as lâmpadas são perigosas porque exibem a característica da toxicidade para o mercúrio ou outro constituinte, como o chumbo).  Primeiro, a principal razão para esta crença é que a estrutura regulatória do Subtítulo C completo não é apropriada para o universo de pessoas que manejam estes materiais e que podem ser aplicadas proteções adequadas na estrutura mais apropriada do regulamento do resíduo universal. Muitos manejadores de lâmpadas de resíduo perigoso são escritórios, estabelecimentos varejistas e outros, a maioria dos quais não são familiarizados ou não estão equipados para acatar a estrutura regulatória do Subtítulo C completo.  Esta estrutura foi inicialmente desenvolvida com os resíduos perigosos industriais em mente e são mais apropriadas a estes materiais e a essas fábricas que os geram. A estrutura do resíduo universal é mais apropriada para o numeroso e variado universo de manejadores de lâmpadas usadas que não conhecem ou não são capazes de acatar a estrutura regulatória completa do resíduo perigoso.

Adicionalmente, o regulamento final do resíduo universal é incluir um número de fatores para serem utilizados na avaliação para identificar resíduos  a serem somados às regras do resíduo universal. Os fatores foram formatados de forma a determinar a regulamentação de um resíduo perigoso específico sob os padrões do programa do resíduo universal melhorará o gerenciamento geral do resíduo. Os fatores, que estão codificados na 40 CFR 273.81 incluem: a) o resíduo deve ser um resíduo perigoso gerado por uma grande variedade de geradores; b) o resíduo, ou categoria de resíduo, não deve ser exclusivo de uma indústria específica ou grupo de indústrias, mas gerado por  uma grande variedade de estabelecimentos; c) o resíduo deve ser gerado por um grande  número de geradores e gerado com freqüência, mas em quantidades relativamente pequenas; d) os sistemas a serem utilizados para coleta do resíduo devem assegurar administração próxima do resíduo; e) os riscos representados pelo resíduo durante a acumulação e o transporte devem ser relativamente baixos em comparação aos riscos representados por outro resíduo perigoso e, ainda, padrões específicos de gerenciamento devem proteger a saúde humana e o meio ambiente; f) a regulação do resíduo, ou categoria de resíduos, sob o regulamento de resíduo universal deve ressaltar que o resíduo seja desviado do gerenciamento dos resíduos não-perigosos (isto é, o fluxo de resíduo sólido municipal); g) a regulação do resíduo como resíduo universal deve melhorar a implementação e a  aquiescência ao programa  regulatório  do resíduo  perigoso e/ou   h) outros fatores que possam ser apropriados.

Como a Agência fez notar no preâmbulo do regulamento final do resíduo universal (60 FR 25513), nem todo fator precisa ser alcançado por um resíduo para que seja apropriadamente regulado pelo sistema de resíduo universal. No entanto, a consideração de todos os fatores deve resultar na conclusão de que a regulamentação de um determinado resíduo perigoso sob a 40 CRF parte 273 melhorará o gerenciamento de resíduos. Depois de avaliar os resíduos perigosos de lâmpadas usadas no contexto dos critérios regulatórios para acrescentar tais resíduos ao regulamento do resíduo universal, a EPA determinou que estes resíduos são altamente indicados para inclusão no esquema regulatório da 40 CFR parte 273. Os resultados da avaliação da Agência de como estes fatores alcançam os fatores de resíduo universal são descritos a seguir.

A – Lâmpadas usadas são freqüentemente perigosas porque exibem a característica de toxicidade por exceder o nível regulatório para o mercúrio ou outro constituinte (mais freqüentemente o chumbo).

B – Resíduos perigosos de lâmpadas usadas são gerados por uma larga variedade de geradores, incluindo estabelecimentos varejistas, fábricas e escritórios.

C – Resíduos perigosos de lâmpadas usadas são gerados freqüentemente por grande número de geradores; de fato, grande porcentagem de escritórios, estabelecimentos varejistas e plantas fabris geram tais lâmpadas. Não obstante, lâmpadas usadas são freqüentemente geradas em pequenas quantidades.

D – Os padrões de empacotamento incluídos no regulamento atual e o aumento da reciclagem encorajarão a administração ficar mais próxima dos resíduos.

E – A Agência está convencida de que as exigências  do programa de resíduo universal podem ser altamente efetivas para mitigar os riscos representados pela quebra  de resíduos perigosos de lâmpadas durante a estocagem e o transporte. As exigências do resíduo universal para o adequado empacotamento e manejo das lâmpadas de modo a evitar quebra durante a acumulação e o transporte devem prevenir vazamento de mercúrio ou chumbo para o ambiente ante da reciclagem ou outro gerenciamento, fazendo com que os riscos durante a acumulação e estocagem sejam extremamente baixos.

F – A Agência acredita que o gerenciamento de resíduo perigoso de lâmpada de acordo com o programa de resíduo universal resultará em que pelo menos parte destes resíduo seja desviado do fluxo de resíduo municipal. A EPA acredita que as exigências do regulamento atual encorajarão todos os manejadores de lâmpadas usadas (perigosas ou não) a maneja-las de acordo com as exigências da parte 273. Sob o atual esquema regulatório RCRA, o gerenciamento de um resíduo difere em razão da fonte de tal resíduo. Resíduos (incluindo lâmpadas usadas) gerados por consumidores em suas casas não são regulados sob o Subtítulo C quando descartados, porque eles estão excluídos da definição de resíduo perigoso dada na 40 CFR 261.4(b)(1). Similarmente muitas lâmpadas usadas são grandemente excepcionadas das regras de resíduo perigoso porque elas são geradas por geradores de pequenas quantidades excepcionados condicionalmente (CESQGs). As lâmpadas usadas geradas pelas famílias e as dos CESQWGs não se distinguem daquelas geradas por geradores inteiramente regulamentados. Como o resíduo tem a mesma aparência, as lâmpadas usadas que seriam manejadas com mais proteção no sistema de resíduo perigoso estão, em vez disso, entrando nos aterros municipais de resíduos sólidos ou em seus incineradores. Os regulamentos simplificados fornecerão incentivo para indivíduos e organizações recolham as porções não regulamentadas do fluxo dos resíduos e as manejem com os mesmos sistemas desenvolvidos para porção regulamentada, assim removendo as lâmpadas usadas de mercúrio ou chumbo do fluxo municipal e diminuindo a quantidade de constituintes perigosos que vão para os aterros e incineradores municipais.

G – Finalmente o manejo de resíduos perigosos de lâmpadas de acordo com o programa de resíduo universal aumentará a implementação e a aquiescência ao programa regulatório de resíduo perigoso. A geração de lâmpadas de resíduo perigoso por plantas que de outra forma não geram resíduo perigoso está espalhada. Atualmente, se uma lâmpada contendo mercúrio ou chumbo é um resíduo perigoso, ela deve ser gerenciada de acordo com o Subtítulo C. Se mais de 100 kg de resíduo perigoso (incluindo lâmpadas usadas) são geradas em um mês civil, os geradores ficam sujeitos ao Subtítulo C completo tanto para estocagem, empacotamento, comunicação e registro. Muitas plantas são conseqüentemente chamadas a suportar significativas cargas técnicas e burocráticas porque elas substituem ou aumentam os resíduos perigosos de lâmpadas usadas. Estes geradores podem não estar de acordo com as regras RCRA porque as desconhecem.

A EPA acredita que as exigências do programa de resíduo universal dará a tais geradores “episódicos” um ponto de partida mais acessível para um bom gerenciamento ambiental. Se as exigências reguladoras são mais simples, a taxa de adesão aumentará, mais resíduos perigosos de lâmpadas serão manejadas adequadamente e mais lâmpadas usadas serão enviadas para reciclagem (o outro procedimento do Subtítulo C) em vez de ir para os aterros de resíduo sólido ou incineradores municipais. O gerenciamento melhorado levará conseqüentemente a uma redução da quantidade total de emissões de resíduo perigoso para o ambiente.

Em resumo, considerando estes fatores, a Agência considera que a abordagem do resíduo universal é altamente apropriada para este fluxo de resíduo, o que é de fato exatamente a razão  para o qual foi projetado o sistema de resíduo universal. A Agência acredita que a abordagem de resíduo universal promulgada no regulamento atual melhorará o gerenciamento de resíduos de lâmpadas, melhorará a implementação de programas regulatórios de resíduo perigoso e protegerá adequadamente a saúde humana e o ambiente contra os riscos representados pelo gereciamento deste fluxo de resíduo.

IV – RESUMO DO REGULAMENTO FINAL

A – RESÍDUO COBERTO PELO REGULAMENTO ATUAL

O regulamento atual adiciona os resíduos perigosos de lâmpadas (lâmpadas que são perigosas pelo fato de exibirem uma ou mais características de resíduo perigoso) ao regulamento federal de resíduo universal. No regulamento proposto para as lâmpadas de mercúrio, a Agência forneceu definições para “lâmpada elétrica” e “lâmpada de mercúrio”.  Em resposta aos comentários recebidos sobre as definições propostas e a fim de reduzir potencial confusão a respeito do escopo do regulamento final, no regulamento final de hoje a Agência está utilizando uma única definição de “lâmpada” ou “resíduo universal de lâmpada”.  Adicionalmente, na seção de aplicabilidade do regulamento atual, a Agência está esclarecendo que todos os resíduos perigosos de lâmpadas  caem dentro do escopo do regulamento de resíduo universal.

B – RESUMO DAS EXIGÊNCIAS DE GERENCIAMENTO PARA OS  RESÍDUOS  UNIVERSAIS DE LÂMPADAS

O regulamento final atual para os resíduos perigosos de lâmpadas assegura consistência com o regulamento de resíduo universal. O regulamento atual acrescenta subseções aos parágrafos 273.13 e 273.33 do regulamento de resíduo universal existente, dirigindo especificamente exigências para os resíduos perigosos de lâmpadas. O novo parágrafo 273.13 (d) inclui as exigências de manejo de lâmpadas para manejadores de pequenas quantidades de resíduo universal e o novo parágrafo 273.33 (d) fornece exigências para  manejadores de grandes quantidades. Os padrões de gerenciamento para os transportadores são os mesmos que aqueles aplicáveis aos transportadores de outros tipos de resíduo universal. As plantas de destinação (exemplo: as plantas de reciclagem e as de tratamento e disposição permanecem sujeitas a todas as exigências aplicáveis de gerenciamento e permissão de resíduo perigoso previstas pela RCRA. As exigências de gerenciamento de resíduo universal para diferentes participantes que manejam resíduos perigosos de lâmpadas são resumidas a seguir. Uma discussão dos comentários públicos que a Agência recebeu em resposta às exigências de gerenciamento para lâmpadas usadas contidas no regulamento proposto, encontra-se na Seção 5 deste preâmbulo, junto  com as respostas da EPA aos comentários recebidos.

1 – Categorias de Participantes no Sistema de Resíduo Universal

Há quatro categorias de participantes no sistema de gerenciamento de resíduo universal: (a) manejadores de pequenas quantidades (SQHUW), (b) manejadores de grandes quantidades (LQHUW), (c) transportadores e (d) locais de destinação. Quando o regulamento de lâmpadas usadas proposto , a Agência escolheu categorizar as lâmpadas de uma forma consistente com a proposta do resíduo universal. Ambos os regulamentos propostos classificaram as pessoas que manejam resíduo universal em um de quatro tipos: geradores, pontos de consolidação, transportadores, ou pontos de destinação. Quando o regulamento final foi publicado, a Agência modificou as quatro categorias. A categoria de transportadores e a do ponto de destinação foram mantidas essencialmente como proposto. No entanto, a categoria dos geradores e do ponto de consolidação deram origem a duas novas outras: a dos pequenos manejadores (SQHUW) e a dos manejadores de grandes quantidades (LQHUW). No regulamento final de hoje, a Agência está categorizando manejadores de resíduos perigosos de lâmpadas de uma maneira consistente com os regulamentos existentes sobre resíduo universal.

2 – Manejadores de Pequenas e Grandes Quantidades

O termo “manejador de resíduo universal” está definido na 40 CFR 273.6 como em gerador de resíduo universal ou como proprietário ou operador de um equipamento (incluindo toda a propriedade contígua) que recebe resíduo universal de outros manejadores de resíduo universal, acumula esse resíduo e o envia a outro manejador de resíduo universal, a um local de destinação ou a uma destinação externa. A definição de “manejador de resíduo universal” não inclui: 1) uma pessoa que trata (exceto sob a provisão dos parágrafos 273.13(a) ou (c), ou parágrafo 273.33(a) ou (c)), dispõe ou recicla resíduo universal; ou 2) uma pessoa engajada no transporte “off-site” de resíduo universal por via aérea, ferroviária, ferroviária ou aquática, incluindo um local de transferência de resíduo universal. As pessoas que tratam, reciclam ou dispõe o Resíduo universal, permanecem sujeitas a todas as regulamentações aplicáveis sobre resíduo perigoso conforme apresentado na Seção IV.F. a seguir.  Os transportadores de resíduo universal são regulamentados conforme discutido na Seção IV.E. seguinte.

Há quatro tipos de entidades que são consideradas manejadoras de resíduo universal de lâmpada. A primeira é a pessoa que gera as lâmpadas, isto é, a pessoa que usa as lâmpadas e então decide que elas já não são usáveis e devem ser descartadas. Aqueles que removem as lâmpadas usadas de seu local de serviço, são também considerados manejadores e co-geradores do resíduo. O segundo tipo de manejador é a pessoa que recebe os resíduos de lâmpadas de seus geradores ou de outros manejadores, que consolida as lâmpadas e que as envia a seguir para outros manejadores de resíduo universal, recicladores ou pontos de tratamento e disposição. Os pontos que acumulam resíduos de lâmpadas mas não as tratam, reciclam ou respondem por sua disposição, são manejadores de lâmpadas. Cada local separado (por ex.: o de geração ou de coleta) é considerado um manejador separado.

Para que um manejador de resíduo universal seja considerado SQHUW ou LQHUW considera-se a quantidade de resíduo universal que ele acumula em qualquer tempo. Um manejador de pequena quantidade é definido pela 40 CFR 273.6, como um manejador de resíduo universal que acumula 5.000 kg ou menos de resíduo universal (isto é, baterias, pesticidas, termostatos ou lâmpadas, calculados coletivamente) em qualquer tempo. Um manejador de grande quantidade é definido pela mesma 40 CFR 273.6 como aquele manejador que acumula 5.000 kg ou mais de resíduo universal total (isto é, baterias, pesticidas, termostatos ou lâmpadas calculadas coletivamente) em qualquer tempo. O nível limite de 5.000 kg se refere a quantidade total de todo Resíduo universal manejado no local, não importa que categoria de Resíduo universal.

Na ocasião, os SQHUWs podem acumular mais que 5.000 kg de resíduo universal no local a um tempo determinado, assim passando a acatar os regulamentos para os LQHUWs. Um manejador de grande quantidade mantém esta designação para o resto do ano civil no qual ele acumulou 5.000 kg. Um manejador pode reavaliar seu status de LQHUW no ano civil seguinte.

3 – Transportadores de Resíduo Universal

Segundo a 40 CFR 273.6, um transportador de resíduo universal é  “uma pessoa envolvida no transporte “off-site” de resíduo universal por via aérea, ferroviária, rodoviária ou aquática”. As pessoas que se encaixam nesta definição são aquelas que transportam resíduo universal de um manejador para outro, para uma instalação ou para uma destinação externa. Estas pessoas estão sujeitas às exigências do transportador de resíduo universal contidas na subparte D da parte 273.

Os regulamentos propostos para os transportadores de lâmpadas perigosas foram feitas de modo a serem consistentes com a regra proposta para o resíduo universal. Uma vez que as regulamentações propostas para os transportadores de resíduo universal não foram modificadas significativamente na regra proposta, as exigências atuais para os resíduos de lâmpadas são essencialmente idênticas.

4 – Instalações de Destinação de Resíduo Universal

A definição de “instalação de destinação” encontrada na 40 CFR 273.6 dispõe que esta é “uma instalação que trata, dá disposição final ou recicla uma categoria particular de resíduo universal, à exceção das atividades de gerenciamento descritas nos parágrafos (a) e (c) dos parágrafos 273.13 e 273.33 deste capítulo (40 CFR part 273). Uma instalação na qual uma categoria particular de resíduo universal é apenas acumulada não é uma instalação dedicada ao gerenciamento daquela categoria de resíduo universal”. As pessoas que se encaixam nesta definição estão sujeitas às exigências próprias contidas na Subparte E da Parte 273.

Assim como os regulamentos para transportadores, os regulamentos finais para as instalações de destinação distanciaram-se muito pouco do que fora proposto.

C – EXIGÊNCIAS DE GERENCIAMENTO PARA PEQUENOS E GRANDES MANEJADORES DE LÂMPADAS DE RESÍDUO UNIVERSAL

Como mencionado acima, o regulamento de resíduo universal inclui diferentes exigências para os pequenos e os grandes manejadores de resíduos. Os pequenos manejadores são os que acumulam 5.000 kg ou menos de todas as categorias de resíduo universal combinadas em sua locação a qualquer tempo. As exigências para esses pequenos manejadores estão elencados na subpart B da parte 273. Os grandes manejadores são aqueles que acumulam mais de 5.000 kg de todas as categorias de resíduo universal combinadas em qualquer tempo. As exigências para esses grandes manejadores estão na subparte C da parte 273.

Tanto os pequenos quanto os grandes manejadores devem seguir exigências específicas quando manejar resíduos universais de lâmpadas. A 40 CFR 273.13 especifica padrões de empacotamento para evitar quebra de lâmpadas usadas durante a acumulação,  estocagem e transporte de resíduos universais de lâmpadas. Os manejadores destes resíduos devem etiquetar cada lâmpada ou recipiente que as contenha com as seguintes palavras “Resíduo Universal – Lâmpada(s)” ou “Resíduos de lâmpada(s)” ou “Lâmpada(s) usadas(s)”.

Em adição à regra final exige-se que as lâmpadas usadas sejam gerenciadas de modo a prevenir vazamentos de mercúrio ou de outros constituintes perigosos para o ambiente durante a acumulação, estocagem e transporte. Os manejadores podem acumular lâmpadas de resíduo universal por um ano. Se forem estocá-las por mais de um ano, os manejadores devem provar que tal acumulação é devida somente ao objetivo de acumular quantidades tais que facilitem a recuperação, o tratamento ou a disposição adequada. Os manejadores não precisam notificar a EPA ou o estado autorizado de estocagem para períodos superiores a um ano.

As exigências relativas aos vazamentos aplicáveis a pequenos e grandes manejadores de resíduos universais (incluindo resíduos de lâmpadas) são encontrados nos parágrafos 273.17 e 273.37. A regra atual não altera estas seções. Todos os manejadores resíduos de lâmpadas devem conter imediatamente quaisquer vazamentos das lâmpadas e devem manejar os resíduos de acordo com todas as exigências regulatórias aplicáveis. A Agência observa que qualquer vazamento de resíduo universal que não for posto em ordem constitui disposição ilegal e pode incorrer em ação de execução pela RCRA. Em adição, qualquer vazamento de substâncias perigosas (resíduos universais são resíduos perigosos, e portanto são substâncias perigosas) devem ser relatados sob CERCLA se eles estão acima dos limites de tolerância.

As exigências de treinamento de empregados para pequenos e grandes manejadores estão elencados nos parágrafos 273.16 e 273.36. A Agência está hoje aplicando esses padrões aos manejadores  resíduos de lâmpadas. Os grandes manejadores devem assegurar que todos os empregados se familiarizem completamente com os procedimentos adequados de manejo e emergência relativos às suas responsabilidades durante as operações normais e as de emergência em sua instalação. Os pequenos manejadores devem informar todos os seus empregados que manejam ou têm responsabilidades no manejo, instruindo-os acerca dos procedimentos normais e os de emergências relativos às lâmpadas.  A Agência acredita que o treinamento básico dos empregados é necessários para que eles se familiarizem com os procedimentos. O treinamento requerido por outros programas (tais como o OSHA ou o RCRA) vai de modo geral preencher as exigências de treinamento da parte 273.

Aos pequenos manejadores não se exige que notifiquem a EPA de suas atividades de gerenciamento de resíduos e também não precisam obter da EPA um número de identificação. No entanto, os grandes manejadores devem notificar a EPA (ou o estado autorizado) e devem obter o número de identificação, se ainda não têm um.

A Agência decidiu adotar as provisões para os carregamentos “off-site” incluídas no regulamento final de resíduo universal para resíduos perigosos de lâmpadas de modo a conservar consistência com as regulamentações de resíduo universal. Os manejadores de resíduo universal estão proibidos de mandar resíduo universal para um  lugar que não seja o do manejador de resíduo universal, uma instalação de destinação ou uma destinação externa. Os manejadores que transportam os resíduos eles mesmos são considerados transportadores de resíduo universal e devem acatar as exigências sobre transporte. Os resíduos universais a serem transportados que se encaixarem na definição DOT de material perigoso devem acatar as exigências DOT aplicáveis. Os grandes manejadores devem registrar os carregamentos de lâmpadas para isso,  mantendo documentação acerca dos carregamentos recebidos e expedidos daquela instalação.

Os manejadores de resíduo universal devem também acatar as exigências para carregamentos  de resíduo universal. Para prevenir ou eliminar tais carregamentos, as instalações que oferecem resíduo universal para carregamentos “off-site” devem assegurar, antes que o carregamento seja enviado, que a instalação recebedora (outro manejador de resíduo universal ou outra instalação de destinação) concordará em receber a carga. Se o carregamento for rejeitado, o manejador deve tomar o resíduo de volta ou concordar com a instalação recebedora numa instalação de destinação para a qual o carregamento for enviado. Se um manejador rejeita um carregamento ou parte dele, o manejador deve contatar o manejador original para discutir o recarregamento da carga. O manejador  pode mandar o carregamento de volta ao manejador de origem ou para uma instalação que seja de comum acordo de ambos. Se um manejador recebe um carregamento contendo resíduo perigoso que não seja resíduo universal, deve, notificar o escritório regional da  EPA acerca da ilegalidade e receber instruções para procedimentos posteriores. Se o manejador recebe um carregamento contendo resíduo não-universal e não-perigoso, o manejador pode gerenciar o resíduo de acordo com as regulamentações de resíduo sólido locais, estaduais ou federais.

D – EFEITOS DO REGULAMENTO ATUAL SOBRE GERADORES DE PEQUENAS QUANTIDADES EXCETUADAS CONDICIONALMENTE

No sistema de resíduo universal, os geradores de pequenas quantidades excetuadas condicionalmente (CESQGs) podem escolher entre gerenciar suas lâmpadas como resíduo universal de acordo com a regulamentação CESQG sob a 40 CFR 261.5 ou como resíduo universal de acordo com a parte 273 (40 CFR 273.8 (a) (2)). Adicionalmente, os manejadores e as instalações que misturam as lâmpadas provenientes do CESQGs com outros resíduos universais regulamentados sob a parte 273 são chamados a gerenciar o resíduo combinado do mesmo modo que o Resíduo universal tratado na parte 273 (40 CFR 273.8 (b).

Conforme discutido na proposta, os resíduos perigosos de lâmpadas gerenciados como resíduo universal de acordo com a 40 CFR parte 273 não têm de ser incluídos na determinação de uma instalação acerca do status do gerador do resíduo perigoso (40 CFR 261.5 C (6)). Por conseguinte, se um gerador gerencia tais lâmpadas sob o sistema do Resíduo universal e não gera nenhum outro tipo de resíduo perigoso, este gerador não está sujeito às outras regulamentações de resíduo perigoso do Subtítulo C, tais como as da parte 262. Um gerador que gera mais de 100 kg de resíduo perigoso em adição às lâmpadas, seria regulado como um pequeno ou grande gerador de resíduo perigoso e seria chamado a gerenciar todo o resíduo perigoso não incluído dentro do escopo do regulamento do resíduo universal de acordo com os padrões de gerenciamento de resíduo perigoso do Subtítulo C aplicáveis, dependendo da quantidade de outros resíduos perigosos gerados.

E – EXIGÊNCIAS PARA TRANSPORTADORES  DE RESÍDUO UNIVERSAL DE LÂMPADAS

Os transportadores de resíduos universais de lâmpadas estão sujeitos às exigências da subparte D da parte 273. Sob o sistema de resíduo universal, os manifestos do resíduo perigoso não precisam acompanhar os carregamentos “off-site” de resíduo universal. Os transportadores de resíduo universal devem, no entanto, acatar toda exigência DOT. A Agência observa que as Hazardous Materials Regulations (HMR, 40 CFR partes 171-180) definem como resíduo perigoso todo material sujeito as Uniform Hazardous Waste Manifest Requirements da EPA  norte-americana, especificados no 40 CFR parte 262. Portanto, para qualquer carregamento de resíduo universal, os transportadores de resíduo universal devem decidir se o resíduo cai sob qualquer das outras classes perigosas DOT para determinar se é exigido o acatamento das exigências DOT para “materiais perigosos” sob 49 CFR partes 171 a 180. Se o material do resíduo não se encaixar na definição HMR para Resíduo perigoso ou qualquer outro material perigoso, a descrição de seu carregamento nos papéis de embarque não incluirão uma classe perigosa ou um número identificador mostrado na HMR.

Os transportadores podem estocar os resíduos universais de lâmpadas por até 10 dias em uma instalação de transferência durante a operação de transporte. A estocagem por mais de 10 dias deve obedecer às exigências de manejador de resíduo universal próprias de acumulação de resíduo no local, isto é, em adição ao acatamento das exigências de transportador de resíduo universal aplicáveis. Os transportadores de resíduo universal devem transportar um carregamento de resíduo universal para um manejador de pequena quantidade, grande quantidade ou instalação de destinação.

O regulamento final atual adota as exigências sobre vazamento promulgados na regra de resíduo universal para transportadores de lâmpadas de resíduos de lâmpadas. Essas exigências são elencadas no parágrafo 273.54. As exigências sobre vazamento foram adotadas essencialmente como propostas e permanecem coerentes com as exigências correntes  para os transportadores de resíduo universal.

F – EXIGÊNCIAS PARA INSTALAÇÃO DE DESTINAÇÃO

Uma instalação de destinação é uma instalação que trata, dá disposição ou recicla resíduos. As exigências para instalação de destinação estão elencadas na subparte E da parte 273. Sob o regulamento do resíduo universal, as instalações de destinação estão sujeitas a todas as exigências de gerenciamento de resíduo perigoso aplicáveis às instalações de tratamento, estocagem e disposição de resíduo perigoso de status provisório ou permitido de acordo com as partes 264 e 265, assim como aos padrões aplicáveis nas partes 268 e 270. As instalações  que reciclam resíduos universais de lâmpadas sem acumulá-las antes da reciclagem estão sujeitas às exigências de reciclagem do parágrafo 261.6 C(2).

G – EXIGÊNCIAS DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

O regulamento proposto para lâmpadas usadas não incluía provisões para a importação de lâmpadas. Vários comentadores da proposta de resíduo universal apontaram que a Agência não abarcou o item dos importados. O objetivo da Agência era o de que uma vez que o resíduo universal entrasse nos Estados Unidos, seria submetido aos mesmos padrões que qualquer resíduo universal. Os regulamentos finais sobre resíduo universal incluíram, em conseqüência as exigências sobre importação no parágrafo 273.70. No regulamento atual, as mesmas exigências aplicam-se aos resíduos universais de lâmpadas. Os resíduos de lâmpadas importadas de outros países devem ser gerenciados, após a entrada no país, de acordo com as exigências do resíduo universal relativas a transportadores, manejadores ou instalações de destinação, em dependência das atividades de gerenciamento de resíduo universal conduzidas dentro dos Estados Unidos. Para determinar se um manejador de resíduo universal importado é pequeno ou grande, o resíduo universal importado de país estrangeiro é contado em razão da quantidade de resíduo acumulado como se fosse outro resíduo universal qualquer. Adicionalmente, os manejadores que trabalham com resíduo universal importado dos países da Organization for Economic Cooperation and Development (OECD) estão sujeitos às exigências da 40 CFR parte 262 subparte H.

As provisões propostas para a exportação de lâmpadas usadas eram equivalentes às propostas para a exportação de resíduo universal na proposta de resíduo universal. As exigências para os manejadores que enviam resíduos universais, incluindo resíduos perigosos de lâmpadas usadas para uma destinação estrangeira são encontradas no parágrafo 273.20 para os pequenos manejadores e no parágrafo 273.40 para os grandes. Os manejadores que exportam resíduos universais estão sujeitos às mesmas provisões que os geradores de resíduo perigoso nas subpartes E e H da parte 262. As exigências de exportação para os que transportam resíduos universais para destinações estrangeiras são encontradas no parágrafo 273.56. Os transportadores somente podem aceitar os carregamentos de resíduos universais para destinações estrangeiras que estiverem conformes à EPA Acknowledgment of  Consent. Eles devem assegurar que o resíduo universal seja entregue na instalação indicada pela pessoa que iniciou o carregamento.

A Agência observa que em 12 de abril de 1996 (61 FR 16290), a EPA revisou os regulamentos finais sobre a importação e exportação de resíduo universal de modo a refletir a Decisão Concernente ao Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduo Destinado a Operações de Recuperação (30 de março de 1992) tomada pela Organization for Economic Cooperation and Development (OECD). Esses regulamentos revisados são hoje adotados para os resíduos de lâmpadas.

5 –  Exigências de Restrição de Disposição em Terra

O regulamento de lâmpadas usadas proposto não inclui provisões específicas sobre exigências de restrições para disposição em terra (LDR). No entanto, os regulamentos propostos e os finais sobre resíduo universal incluíram uma provisão que excepcionou geradores, transportadores e instalações que consolidam resíduo universal das exigências de notificação contidas na 40 CFR 268.7 e da proibição de estocagem contida no parágrafo 268.50. As instalações de destinação estão sujeitas a todo o programa LDR.

Conforme as provisões LDR dos Hazardous and Solid Waste Amendments de 1984 (HSWA), os resíduos perigosos listados ou identificados de acordo com a RCRA seção 3001 não podem ser dispostos na terra até que se encaixem nos padrões de tratamento (estabelecidos pela EPA), que são suficientes para minimizar as ameaças de curto e longo termo potencialmente representadas pela disposição em terra. Os regulamentos para o programa LDR na 40 CFR parte 268 aplicam-se a pessoas que geram ou transportam resíduo perigoso, assim como ao tratamento do resíduo perigoso, à sua estocagem e às suas instalações de disposição, a não ser que essas estejam especificamente excluídas dos regulamentos em suas partes 261 ou 268. O resíduo universal e o resíduo perigoso continuam sujeitos às exigências do programa LDR.

A aplicabilidade das exigências LDR aos resíduos universais de lâmpadas permanece a mesma que a das exigências existentes para resíduo universal. Transportadores e manejadores de resíduo universal devem aderir às exigências substantivas do programa LDR mas não se exige que venham a aderir às exigências administrativas (ex. notificação a todos os manejadores dos padrões de tratamento aplicáveis). A Agência acredita que, em razão  da natureza singular dos resíduos universais (isto é, os resíduos e os padrões de tratamento são facilmente identificáveis), as exigências substantivas seriam suficientes para assegurar que os objetivos do programa LDR sejam atingidos para o resíduo universal gerenciado de acordo com a parte 273.

As instalações de destinação devem aderir com toda a parte das exigências LDR parte 268 para resíduo universal, incluindo tanto as exigências substantivas quanto as administrativas. Em conseqüência, todo o resíduo universal deve ser tratado ou disposto de acordo com os padrões de tratamento LDR, sendo que a documentação apropriada referente a essa conformidade deve ser guardada pelas instalações de destinação.

V – DISCUSSÃO DOS COMENTÁRIOS RECEBIDOS EM RESPOSTA À ELABORAÇÃO DA REGRA PROPOSTA E À RESPOSTA DA AGÊNCIA

As seções seguintes descrevem os principais comentários que a Agência recebeu em resposta à proposta de elaboração da regra sobre lâmpadas de mercúrio. Os comentários completos e as respostas da Agência estão localizados na súmula para a elaboração deste regulamento.

A – UNIVERSO DE LÂMPADAS COBERTO PELO REGULAMENTO FINAL

1 – Resumo da Definição e do Escopo Propostos

A Agência propôs incluir dentro do escopo do regulamento do resíduo universal as lâmpadas usadas de mercúrio que são perigosas por exibirem características de toxicidade. Os tipos comuns de lâmpadas elétricas que podem conter concentrações de mercúrio (ou outros constituintes) suficientes para torná-las perigosas incluem as lâmpadas incandescentes, as fluorescentes, as de descarga de alta intensidade e as de neon. Mas não se limitam a essas. No regulamento proposto, a Agência também propôs definições para “lâmpada elétrica” e “lâmpada de mercúrio”, além de pedir comentários sobre tais definições.

Adicionalmente, a Agência pediu comentário sobre se a abordagem do resíduo universal deveria se destinar a todos os tipos de lâmpadas que não apresentassem a característica da toxicidade. A Agência também pediu comentário sobre se e com que freqüência outros tipos de lâmpadas usadas (tais como as incandescentes e as de neon) deixam de apresentar a característica a toxicidade nos testes ou exibem outras características.

2 – Resumo dos Comentários Recebidos

A Agência recebeu número significativo de comentários sobre as definições propostas para “lâmpada elétrica”  e “ lâmpada de mercúrio” . Muitos comentaristas pediram que a EPA esclarecesse que tipo de lâmpadas seria incluído dentro do escopo do regulamento final. Outros comentaristas forneceram  sugestões sobre tipos de lâmpadas a incluir na definição. Outros confirmaram que as lâmpadas de mercúrio incluem as fluorescentes, as de vapor de mercúrio, as de vapor de sódio de alta pressão e as de metal haletos (multivapaores metálicos), sem, no entanto, estarem limitadas a essas.

Muitos comentaristas concordaram com as descobertas da EPA acerca do fato de que as lâmpadas de mercúrio consistemente deixam de apresentar a característica da toxicidade nos testes. Muito poucos afirmaram que as lâmpadas de mercúrio (especialmente as HID e as incandescentes) exibem freqüentemente a característica de toxicidade também para o chumbo, geralmente por causa das bases soldadas com chumbo e do vidro chumbado. Estes comentaristas, na quase totalidade, sustentaram a adição dos resíduos perigosos de  lâmpadas  ao esquema do resíduo universal, porque elas todas se encaixam dentro dos critérios do resíduo universal e porque é mais conveniente ter as mesmas exigências de gerenciamento para todas as lâmpadas usadas. No entanto, alguns comentaristas se opuseram a que se adicionasse lâmpadas que não as de mercúrio ao sistema de resíduo universal, principalmente porque a Agência não tinha dados sobre os efeitos de outros constituintes. Um comentarista proclamou que testou bulbos incandescentes em uma de suas instalações e comprovou que todos os bulbos apresentaram resultados negativos para chumbo e que muitos fizeram o mesmo em relação ao cádmio.

Alguns comentaristas acreditaram que as lâmpadas fluorescentes usadas não exibem a característica de toxicidade para o mercúrio sob certas circunstâncias. Um comentarista, que fez os seus próprios testes de bulbos de luz fluorescentes, proclamou que os resultados dos testes foram altamente variáveis e concluiu que os resultados de testes em lâmpadas são inconclusivos. Alguns comentaristas afirmaram que a percentagem de lâmpadas que passa no teste está aumentando e continuará a aumentar, isso em razão das novas tecnologias empregadas na fabricação das lâmpadas.

Muitos comentaristas disseram que as lâmpadas usadas de mercúrio encaixam-se nos critérios estabelecidos para resíduo universal e que o gerenciamento de lâmpadas sob o sistema do resíduo universal encorajará a reciclagem e manterá as lâmpadas fora dos aterros e dos incineradores municipais de resíduo sólido. Comentaristas também afirmaram que o sistema do resíduo universal para as lâmpadas proverá uma abordagem nacional mais consistente, uma vez que os estados regulam as lâmpadas sob programas mais severos que a opção de exclusão condicional proposta. Muitos estados estão também atualmente adicionando as lâmpadas ao escopo de seus programas de resíduo universal ou já o fizeram.

3 – Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados

Para simplificar as definições propostas, e em resposta aos comentários, a Agência está hoje finalizando uma definição única de “lâmpada”  ou “resíduo universal de lâmpada” que deriva da definição proposta de “lâmpada elétrica”  e da de “lâmpada de mercúrio”.

A Agência concorda com os comentadores que acreditam que todas os resíduos perigosos de lâmpadas seriam apropriadamente incluídas no programa de resíduo universal. Estas lâmpadas parecem se encaixar dentro dos critérios para inclusão no regulamento de resíduo universal (ver Seção III.C, anterior) e a EPA não acredita que a presença de outros constituintes perigosos (principalmente o chumbo em lâmpadas usadas impediriam tais lâmpadas de serem gerenciadas como resíduos universais. Os resíduos perigosos de  baterias  (incluindo as de chumbo-ácido) já são parte do esquema de resíduo universal, em parte porque a EPA determinou que os riscos ambientais associados com a reunião e o transporte desses materiais eram relativamente baixos e podem ser controlados com sucesso com os padrões do resíduo universal. O chumbo em lâmpadas de resíduo perigoso é largamente encontrado nos terminais e no vidro. O chumbo não é volátil ou largamente dispersível no caso de quebra de lâmpada e a EPA também observa que as exigências de empacotamento no regulamento atual minimizarão as quebras. Por essas razões, a EPA está incluindo todas as lâmpadas usadas que exibem uma característica na elaboração da regra atual.

Com relação às lâmpadas incandescentes, nós observamos que a maioria destas lâmpadas são geradas em residências ou pequenas instalações. Lâmpadas usadas que são resíduos de residências permanecem excluídas do regulamento do resíduo perigoso pela 40 CFR 261.4 (b)(1). As instalações que geram menos de 100 kg de resíduo perigoso em um mês civil, incluindo qualquer resíduo perigoso de lâmpada que não seja gerenciada como resíduo universal, qualificam como exceção condicional os geradores de pequenas quantidades sujeitos ao regulamento reduzido sob a 40 CFR 261.5. As lâmpadas usadas que não exibem nenhuma característica de resíduo perigoso não estão sujeitas ao regulamento do Subtítulo C.

A EPA também observa que as lâmpadas usadas devem ser resíduo sólido (isto é, descartados) antes de serem consideradas resíduo perigoso e assim que devem se sujeitar ao regulamento RCRA. A Seção 273.5 C descreve quando as lâmpadas se tornam resíduos. Uma lâmpada usada se torna um resíduo com base na data em que é descartada. Uma lâmpada não usada se torna um resíduo na data que o manejador decide descartá-la.

B – EXIGÊNCIAS PARA MANEJADORES DE RESÍDUOS UNIVERSAIS DE LÂMPADAS

1 – Proibição de tratamento

a) Resumo da Provisão Proposta

A Agência pediu comentários sobre as mesmas proibições para os geradores e para os pontos de consolidação que foram propostos em 11 de fevereiro de 1993, na proposta de resíduo universal então apresentada. A Agência propôs que os geradores de resíduos de lâmpadas  e os pontos de consolidação que gerenciam resíduos perigosos de lâmpadas sejam proibidos de diluir ou dispor as lâmpadas e de tratá-las a não ser em resposta às liberações.

A Agência pediu comentários sobre práticas de gerenciamento de lâmpadas, os riscos envolvidos por tais práticas e os controles técnicos apropriados que, ao mesmo tempo, minimizou esses riscos e não iniba a coleção e o gerenciamento adequados. A Agência pediu comentários sobre se deveriam ser incluídos no regulamento final exigências para minimizar emissões de mercúrio durante a estocagem e o transporte das lâmpadas.

A definição do tratamento sob a RCRA (40 CFR 260.10) inclui qualquer método, técnica ou processo idealizado para alterar o caráter ou a composição física, química ou biológica de qualquer resíduo perigoso, de modo a neutralizar tal resíduo, ou recuperar dele energia ou recursos materiais, ou torná-lo não-perigoso ou menos perigoso, mais seguro de transportar, armazenar ou dispor, acessível para recuperação e estocagem, ou redução em seu volume. O esmagamento de lâmpadas usadas de mercúrio claramente vai dentro desta definição. A Agência então pediu comentário sobre se os geradores ou pontos de consolidação devem ter permissão para esmagar lâmpadas intencionalmente, de modo a minimizar o volume para estocagem e carregamento e sobre quais padrões, se necessários, devem ser adotados para proteção contra liberações de mercúrio durante o esmagamento ou o gerenciamento subsequente das lâmpadas esmagadas.

b) Resumo dos Comentários Recebidos

Vários comentaristas afirmaram que a Agência deve manter sua proibição proposta sobre tratamento de Resíduo, incluindo o esmagamento de lâmpadas. Estes comentaristas disseram que os esmagadores de lâmpadas são uma fonte significativa de emissão de mercúrio e que muitos recicladores preferem receber lâmpadas inteiras. Outros comentadores afirmaram que os geradores devem ter permissão para separar, consolidar e esmagar suas próprias lâmpadas. Muitos comentaristas concordaram em permitir o esmagamento, desde que executado de modo seguro; outros ainda argumentaram que o esmagamento é necessário para reduzir custos de transporte e estocagem. Informações passadas à Agência acerca do ápice dos sistemas de esmagamento de lâmpadas indicam que há uma larga cadeia de emissões de mercúrio dessas unidades para o ar, dependendo do tipo de controles, e que em algumas unidades as emissões  de mercúrio excedem o limite OSHA de 0,05 mg/m3. 

c) Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados

A Agência está adotando para os resíduos universais de lâmpadas as proibições do regulamento final sobre resíduo universal promulgado em 11 de maio de 1995.

No geral, tal como explicado no preâmbulo do regulamento de resíduo universal (60 CFR 25519), a Agência não acredita que os manejadores de resíduo universal, a quem não se exige adotar os padrões do Subtítulo C completo, devem tratar resíduos universais. Consequentemente, sob o regulamento de hoje, tanto os pequenos quanto os grandes manejadores de resíduos universais de lâmpadas são proibidos de diluir ou tratar resíduos universais de lâmpadas, a não ser em resposta a liberações, tal como previsto no parágrafo 273.17 e no 273.37. As proibições para pequenos manejadores estão contidas no parágrafo 273.11 e para os grandes no parágrafo 273.31. A proibição contra o tratamento inclui uma proibição de esmagamento de lâmpadas. A EPA está particularmente preocupada de que o esmagamento não-controlado de resíduos universais de lâmpadas em containers não é suficiente para proteger a saúde humana e o meio ambiente.   

Como antes afirmado, a prevenção de emissões de mercúrio durante a coleta e o transporte é uma das principais razões pelas quais a Agência escolheu a abordagem do resíduo universal. A permissão não-controlada do esmagamento seria inconsistente com esse objetivo.

A Agência está ciente de que vários estados já adicionaram lâmpadas usadas a seus programas de resíduo universal. Informações disponíveis indicam que alguns desses programas estaduais  proíbem o esmagamento de lâmpadas usadas, mas que pelo menos alguns deles permitem o esmagamento sob exigências regulatórias  feitas para controlar as emissões de constituintes perigosos, principalmente o mercúrio. A Agência acredita que alguns programas estaduais podem incluir padrões para o controle de emissões de lâmpadas contendo mercúrio durante o esmagamento que poderiam eqüivaler, conforme a RCRA Seção 3006, à proibição federal.

Assim sendo, a EPA considerará autorização de programas estaduais que incluam provisões para o tratamento de controle ou para o esmagamento de resíduos universais de lâmpadas, onde tais programas incluírem uma demonstração de equivalência à proibição federal. Fatores que a Agência esperaria que tal aplicação funcionasse incluem a efetividade de exigências técnicas no controle de constituintes perigosos, o nível de interação de entidades regulamentadas com a agência regulamentadora, de modo a assegurar a aquiescência com  as exigências de controle, e outros fatores demonstradores de que o programa regulatório estadual seria equivalente à proibição federal.

2 – Exigência de Notificação

a) Resumo da Provisão Proposta

A Agência propôs uma exigência de notificação para os geradores e os pontos de consolidação (ex. os manejadores de resíduos universais de lâmpadas) que estoquem mais de 35000 lâmpadas usadas. A Agência propôs um limite numérico em vez de um de peso porque o empacotamento das lâmpadas (as caixas de cartão em que novas lâmpadas de substituição são embarcadas) podem constituir uma grande proporção do peso total do carregamento ou da quantidade estocada de lâmpadas. Em adição, a prática industrial é, geralmente, a de contar lâmpadas pelo número e não pelo peso, o que se calcula multiplicando-se o número de caixas de lâmpadas num estoque ou num carregamento pelo número de lâmpadas por caixa. Desde que uma carga de caminhão de lâmpadas fluorescentes consiste  de aproximadamente 5.000 lâmpadas, a Agência propôs que os manejadores de resíduo universal que estoquem 35.000 lâmpadas ou mais a qualquer tempo sejam requisitadas a mandar uma notificação escrita acerca dessa estocagem ao Administrador Regional da EPA (ou a seu diretor estadual autorizado) e a obter um Número de Identificação da EPA.

b) Resumo dos Comentários Recebidos

A Agência recebeu poucos comentários acerca do limite de quantidade proposto para a exigência de notificação. Um dos comentaristas sugeriu que se aumentasse o limite para 80.000 lâmpadas. Cerca de metade deles avalizou a exigência de notificação geral para os geradores e para os pontos de consolidação. Outros comentadores disseram que a exigência de notificação era desnecessária e excessiva, uma vez que os geradores podiam já possuir um número EPA de identificação.

c) Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados

No interesse da coerência  com o regulamento final do resíduo universal, a Agência decidiu que o limite de 5.000 kg para a acumulação de resíduos universais se aplicaria a todos os manejadores de resíduo universal (isto é, os manejadores de baterias, pesticidas, termostatos de mercúrio e lâmpadas). Como explicado no preâmbulo daquele regulamento, a Agência acredita que a quantidade total de resíduo universal na instalação do manejador é o melhor indicador do risco potencial do que a quantidade de resíduos universais individuais que estejam sendo acumulados e manejados naquele local. A EPA determinou que o limite de 5.000 kg é apropriado para as instalações que manejam  resíduos universais de lâmpadas. A Agência acredita que é tão prático estabelecer a exigência de notificação com base na quantidade (ou peso) de resíduo acumulado quanto estabelecê-la no número total de itens gerados. Os manejadores podem pesar a quantidade de resíduo tão facilmente como podem contar o número total de bulbos individuais de lâmpadas acumulado e podem também subtrair o peso da embalagem.

Em resposta aos comentaristas que disseram que a exigência de notificação seria excessiva, a Agência mostra que aqueles geradores que já haviam notificado a EPA acerca de suas atividades não precisam renotificar a EPA ou obter um novo número de identificação. Antes da elaboração do regulamento atual, muitas lâmpadas que são resíduos perigosos deviam ser gerenciadas de acordo com os padrões aplicáveis do Subtítulo C para o resíduo perigoso, incluindo as provisões de notificação RCRA. Conseqüentemente, a exigência de requisição no regulamento de hoje constitui uma nova exigência apenas para os geradores de resíduos universais de lâmpadas que nunca geraram mais de 100 kg de resíduo perigoso num mês civil, mas que agora acumulam mais de 5.000 kg de lâmpadas de resíduo universal.

3 – Exigências para a Prevenção de Vazamentos/Empacotamento

a) Resumo da Provisão Proposta

A Agência propôs que os geradores e os pontos de consolidação sejam requisitados a gerenciar os resíduos perigosos de lâmpadas de forma que minimize os riscos de que se quebrem. A proposta prevê que as lâmpadas não quebradas sejam acomodadas em embalagens que diminuam a possibilidade de quebrá-las durante o seu manejamento; prevê também que as lâmpadas quebradas sejam embaladas de forma a minimizar vazamentos de seus fragmentos ou resíduos.

A Agência requereu comentários acerca de controles de gerenciamento apropriados para os manejadores de lâmpadas usadas de mercúrio que minimizassem vazamentos potenciais de mercúrio durante a coleta, a acumulação, a estocagem e o transporte. Abordagens sugeridas pela EPA incluíam padrões do desempenho das embalagens na minimização da quebra de lâmpadas. A EPA acreditava que as embalagens nas quais novas lâmpadas são carregadas nas fábricas seriam reutilizadas para estocar e transportar lâmpadas usadas e removidas. A Agência também sugeriu que poderiam ser feitas exigências para a estocagem e o transporte de lâmpadas usadas que são quebradas inadvertidamente, isso com o objetivo de prevenir emissões futuras de mercúrio. Por exemplo, os tambores de aço de 55 galões ou qualquer container incluso poderiam ser usados para guardar lâmpadas quebradas em seu trajeto para um local de reciclagem ou de disposição.

b) Resumo dos Comentários Recebidos

Um número de comentaristas, incluindo tanto os fabricantes das lâmpadas, quanto as instalações de reciclagem de lâmpadas de mercúrio, concordou com os padrões das operações e dos containers relativos à embalagem para a minimização da quebra de lâmpadas durante a acumulação, a estocagem e o transporte. As instalações de reciclagem em particular manifestaram a preferência de que as lâmpadas usadas fossem estocadas e transportadas em embalagens que as protegessem do risco de quebrar. Os comentaristas das instalações de reciclagem mostraram que embalagens adequadas previnem vazamentos de mercúrio para o ambiente antes de as lâmpadas chegarem a seus estabelecimentos. Estes comentaristas afirmaram que os recicladores preferem receber lâmpadas intactas e inteiras, de modo que possam quebrá-las em ambiente fechado e controlado, onde seja possível capturar e reciclar todo o mercúrio disponível. Adicionalmente, os comentaristas indicaram que lâmpadas quebradas e vazamentos potenciais de mercúrio podem comprometer à segurança dos empregados nas instalações de reciclagem. Os comentaristas representantes tanto dos fabricantes quanto dos recicladores de lâmpadas recomendaram que as lâmpadas intactas sejam estocadas nas cartonagens originais ou em containers especiais (p.ex., os de fibra com tampas fechadas) que as protegerão contra quebra. Comentaristas também indicaram que lâmpadas quebradas involuntariamente devem ser estocadas e transportadas em tambores fechados ou outros containers à prova de perfuração que estejam selados e adequadamente etiquetados.

Embora alguns comentaristas tenham apoiado a promulgação das exigências para empacotamento e embalagem como meio de se obter redução na quebra das lâmpadas e na emissão de mercúrio durante a estocagem e o transporte, outros comentaristas afirmaram que as emissões de mercúrio originárias de lâmpadas quebradas não constituem ameaça para a saúde humana e o ambiente e que, portanto, a embalagem protetora não é necessária.

c) Resposta da Agência aos comentários e Resumo dos Padrões Promulgados

A Agência concorda com os comentaristas que afirmaram que os resíduos universais de lâmpadas devem ser estocadas e embaladas de modo a minimizar a quebra das lâmpadas. Estudos recentes (tais como os que foram feitos pelo Research Triangle Institute) mostram que vazamentos significativos de mercúrio durante a estocagem e o transporte podem ocorrer em resultado de quebra e lâmpadas. Assim, a EPA discorda daqueles comentaristas que afirmaram que a quebra não representa risco para a saúde humana ou o ambiente. O regulamento final de hoje cria uma subseção (d) para os resíduos universais de lâmpadas, adicionando-a ao gerenciamento do resíduo universal em seus parágrafos 273.13 (para os manejadores de pequenas quantidades e 273.33 para as de grandes quantidades). A Agência acredita que estes padrões atendem satisfatoriamente as preocupações dos comentaristas acerca da proteção ambiental. As provisões para o empacotamento lembram genericamente as exigências de empacotamento de resíduo universal referentes aos termostatos de mercúrio.

O regulamento final exige dos manejadores de resíduo universal que gerenciem os resíduos universais de lâmpadas de tal sorte que se evitem os vazamentos das lâmpadas ou de seus componentes para o ambiente. Lâmpadas usadas devem ser empacotadas de sorte a evitar quebras e os materiais da embalagem devem ser tais que contenham vazamentos eventuais ocorridos em razão de quebra durante o transporte. Os resíduos universais de lâmpadas devem ser estocados em containers ou embalagens que permaneçam fechadas, que sejam estruturalmente seguros, adequados para a prevenção da quebra, compatíveis com o conteúdo das lâmpadas e que não apresentem evidência de derramamento ou dano que possa provocar tal derramamento sob condições razoavelmente previsíveis. Exemplos de empacotamento aceitável poderiam incluir colocar as lâmpadas em caixas de papelão de duas ou três dobras e com tampas fechadas. Os manejadores também devem conter todas os resíduos universais de lâmpadas que mostram evidência de quebra, derramamento ou prejuízo que possam  causar o vazamento de mercúrio ou outros constituintes perigosos para o ambiente. Um exemplo de tal contenção poderia incluir a colocação de lâmpadas involuntariamente quebradas em tambores de fibra plástica fechados.

A Agência mostra que, em adição a estas provisões de empacotamento e embalagem, os manejadores de resíduo universal, incluindo os manejadores de resíduos universais de lâmpadas, devem adotar as provisões da 40 CFR 273.17 e 273.37 no tocante a vazamentos de resíduo universal. Os manejadores de resíduo universal devem conter imediatamente todos os vazamentos de resíduo universal e todos os resíduos originários de resíduos universais. Adicionalmente, os manejadores de resíduo universal devem determinar se um dado material proveniente de um vazamento é um resíduo perigoso e, em caso positivo, deve gerenciá-lo de acordo com as provisões aplicáveis da 40 CFR partes 260 a 268, assim como com outras provisões estatutárias aplicáveis.

4 – Tempo de Acumulação

a) Resumo de Provisão Proposta

No regulamento proposto para as lâmpadas usadas de mercúrio, a Agência propôs limitar o período de tempo em que os manejadores podem acumular tais lâmpadas “on-site”: decidiu-se que o limite seria de um ano a partir da data em que a lâmpada se torna um resíduo. Adicionalmente, a Agência propôs diversos caminhos alternativos para demonstrar a aquiescência com essa provisão, e solicitou comentários sobre as alternativas. As regras propostas exigiam que os geradores e os pontos de consolidação ou marcassem os containers, marcassem as lâmpadas individuais, mantivessem um sistema de inventário ou colocassem as lâmpadas em uma área de estocagem específica, enquanto identificando a data mais remota em que uma lâmpada fora colocada naquela área.

b) Resumo dos Comentários Recebidos

Genericamente a maioria dos comentaristas sustentou o período de um ano como tempo limite de estocagem e exigências de demonstração de aquiescência. Alguns comentaristas afirmaram que cada lâmpada deveria ser datada tão logo ela fosse removida de sua base de fixação de sorte a verificar a aquiescência com o tempo limite de um ano. Alguns outros afirmaram que o período limite de um ano é muito longo e que aumentava a possibilidade de quebra de número maior de lâmpadas. Estes últimos sugeriram reduzir o tempo limite para 180 dias, 90 dias ou 10 dias. Outros, ainda, acharam que o tempo limite de um  ano era muito restritivo, e que não permitia o tratamento, recuperação ou disposição próprios. Um comentarista sugeriu que se incluísse uma provisão para extensões do tempo-limite caso a caso, se fossem mesmo necessários.

c) Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados

No regulamento atual, a Agência decidiu adotar as exigências de tempo-limite de acumulação previstas no regulamento do resíduo universal (parágrafos 273.15 e 273.35) para os pequenos e grandes manejadores de lâmpadas usadas. Estas exigências são similares às provisões para o tempo-limite de acumulação no regulamento proposto para lâmpadas de mercúrio. No entanto, para permanecerem coerentes com o regulamento do resíduo universal, os manejadores de resíduos universais de lâmpadas têm permissão para acumular por mais de um ano se tal acumulação referir-se apenas à quantidade de resíduo universal necessária para facilitar mais adequadas recuperação, tratamento ou disposição. Para qualquer acumulação por período superior, o manejador deve provar que tal acumulação é apenas para acumular as quantidades necessárias para facilitar adequadas recuperação, tratamento ou disposição (assume-se que qualquer acumulação por período de até um ano é feita exatamente com esse propósito). Não se exige notificar a EPA da estocagem mais prolongada; no entanto, estados autorizados podem ter exigências mais restritivas.

O regulamento final exige que os manejadores de resíduos universais de lâmpadas adotem uma das seguintes medidas para demonstrar sua aquiescência com o tempo-limite de acumulação. Marcar o container onde está a lâmpada, marcar individualmente a lâmpada, manter um sistema de inventário, colocar a lâmpada em área de estocagem marcada com a data da 1a lâmpada ali colocada, ou outro método qualquer que demonstre a extensão do período de tempo em que a lâmpada está sendo acumulada desde que se tornou um resíduo ou foi recebida.

Em resposta aos comentários que pediram períodos diferentes de tempo, a Agência acredita que o assunto foi abordado no regulamento final do resíduo universal (60 FR 25526). Naquele regulamento, a Agência reconheceu que um ano pode não ser suficiente para os manejadores que não conseguirem acumular nesse período, material suficiente para recuperar, tratar ou dispor adequadamente o resíduo. Permitindo-se período maior que um ano, certas instalações terão o tempo adicional de que precisam. No entanto, para qualquer acumulação maior que a de um ano, a carga da prova fica sobre o manejador, pois este terá que demonstrar que tal acumulação tem somente o propósito de facilitar mais adequadas recuperação, tratamento ou disposição. Embora a Agência concorde com os comentaristas em que é possível mandar lâmpadas usadas para uma instalação de gerenciamento em período menor de tempo, parece que não há uma justificativa ambiental forte para que isso seja exigido.

Também em resposta aos comentários recebidos,  a Agência não está modificando a exigência de demonstração proposta para mostrar aquiescência com o tempo-limite de acumulação (40 CFR 273.15 e 273.35). O procedimento de rotular individualmente cada tubo que é removido de sua base é considerado meio aceitável de se identificar o tempo-limite de acumulação. No entanto, a Agência acredita que as outras medidas para mostrar essa aquiescência são adequadas e impõem uma carga menor particularmente sobre os manejadores de pequenas quantidades.

5 – Rotinas de Carregamentos

a) Resumo da Provisão Proposta

A Agência requereu comentários sobre vários dos caminhos para proceder aos carregamentos “off-site”  de resíduos de lâmpadas. Uma abordagem sugerida previu a utilização de um manifesto de resíduo perigoso (e assim um transportador de resíduo perigoso) para os carregamentos que se dirigissem de seu último ponto de consolidação em direção à instalação de destinação. No entanto, nenhum manifesto ou outro registro (ou transportador de resíduo perigoso) seria requerido para os carregamentos que fossem dos geradores aos pontos de consolidação ou dos geradores às instalações de destinação. Esta abordagem é a mesma que a apresenta na proposta do resíduo universal. Outra proposta sugerida pela Agência foi a de exigir que pessoas que iniciassem ou recebessem carregamentos de lâmpadas usadas retivessem papéis de embarque documentando todos esses carregamentos. A última abordagem sugerida requeria que as pessoas que reclamassem serem excepcionadas das exigências sobre a manifestação de resíduo perigoso devessem guardar a documentação para mostrar que são qualificadas para a exceção pretendida (registros de carregamento específicos não precisam ser guardados). No regulamento proposto para lâmpadas de mercúrio, a Agência afirmou que por causa do grande volume dos carregamentos de lâmpadas, esses carregamentos são mais propensos que os de outros resíduos universais a serem feitos diretamente do gerador para instalação de destinação. Deveria haver registros disponíveis para tais carregamentos porque as instalações de destinação já estão sob as regras de resíduo perigoso que exigem registros, inclusive sobre a quantidade de cada resíduo perigoso recebido.

b) Resumo dos Comentários Recebidos

Alguns comentaristas propuseram que não houvesse nenhuma exigência sobre rotina e manutenção de registros acerca dos carregamentos de lâmpadas usadas. Alguns comentaristas disseram que a utilização dos manifestos para geradores e pontos de consolidação não é necessária para a rotina e o transporte de lâmpadas usadas e que essa exigência criaria a sobrecarga de um custo desnecessário. Estes comentaristas acreditavam que o aumento dos custos e da sobrecarga administrativa desencorajariam a coleta do resíduo universal e inibiria a remoção desses resíduos dos incineradores e aterros de resíduos sólidos. Comentaristas sugeriram que as exigências de documentação para geradores e pontos de consolidação fossem flexíveis. No entanto, muitos comentaristas, incluindo alguns dos que se opuseram aos manifestos, concordaram com alguma forma de documentar o transporte de resíduos universais. Estes comentaristas argumentaram que exigências mais brandas não inibiriam a participação em programas de coleta. Poderiam ser incluídos benefícios como redução da responsabilidade para pessoas gerenciadoras de resíduo universal, obrigatoriedade aumentada do sistema de resíduo universal, e o potencial diminuído para abusos em relação às exigências específicas do registro universal. Alguns comentaristas concordaram com exigências de rotinas severas e uns poucos afirmaram que todos os pontos de consolidação deveriam fazer com que os carregamentos de lâmpadas fossem acompanhados de um manifesto, o que protegeria os geradores de responsabilidade potencial. Um comentarista afirmou que as instalações de recepção deveriam conservar a documentação de todos os carregamentos recebidos enquanto elas estivessem em funcionamento.

c) Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados

No regulamento final do resíduo universal, a Agência decidiu requerer rotinas apenas para manejadores de grandes quantidades de resíduo universal. A EPA acreditou que elas eram necessárias apenas aos casos em que as instalações lidassem com quantidades maiores de resíduo universal, assim representando potencialmente maior risco ambiental. A Agência decidiu não impor essas exigências aos manejadores de pequenas quantidades de resíduo universal porque concordou com os comentaristas que consideraram que a carga administrativa das rotinas desencorajaria estabelecimentos varejistas, centros de serviço e outros coletores de linha de frente, todos manejadores de pequenas quantidades, de participar de programas de coleta, assim minando o objetivo do programa de resíduo universal. Em adição, como essas operações acumulam quantidades menores de resíduo universal, elas geralmente representarão menos riscos que as instalações que acumulam grandes quantidades.

A EPA acredita que esses argumentos se aplicam com força igual aos manejadores de lâmpadas de resíduo universal. No regulamento atual, a Agência está conseqüentemente adotando as exigências de rotinas para resíduo universal para tais lâmpadas em sua parte 273. As provisões de rotina para pequenos e grandes manejadores de resíduo universal são encontradas respectivamente nos parágrafos 273.19 e 273.39. O regulamento de resíduo universal inclui uma exigência de manutenção de registros para os carregamentos de resíduo que chegam e saem dos manejadores de grandes quantidades. Esses devem conservar registros de cada carregamento de resíduos universais de lâmpadas recebido e também de cada um que for expedido. O registro pode ter a forma de um diário, fatura, manifesto, nota de despacho, ou outro documento do carregamento. A Agência acredita que os registros padrão que são normalmente guardados pelos empresários preenchem esta exigência. Os registros devem ser guardados por pelo menos três anos da data do recebimento de um carregamento de lâmpadas ou da data da expedição de um carregamento por aquela dada instalação. Os manejadores de pequenas quantidades não precisam guardar os registros de carregamentos de resíduos universais de lâmpadas. A Agência acredita que essas exigências são consistentes com o regulamento corrente de resíduo universal e responde adequadamente às questões levantadas pelos comentaristas do regulamento proposto, incluindo aqueles que solicitaram flexibilidade na conservação e guarda dos registros.

C – TEMPO LIMITE PARA ESTOCAGEM PARA OS TRANSPORTADORES DE RESÍDUOS UNIVERSAIS DE LÂMPADAS

1 – Resumo da Provisão Proposta

As regras propostas para os transportadores de lâmpadas de mercúrio foram feitas de modo a serem coerentes com o regulamento proposto para o registro universal. A Agência propôs permitir que os transportadores de resíduos universais de lâmpadas estocassem lâmpadas usadas por até 10 dias, em uma instalação de transferência, durante o curso da operação de transporte. Estocá-los por mais de 10 dias implicaria a observância das exigências apropriadas para o manejador de resíduo universal no gerenciamento dos resíduos acumulados no local de acumulação, e por isso em adição à observância das exigências aplicáveis para o transportador de resíduo universal.

2 – Resumo dos Comentários Recebidos

Em resposta ao regulamento proposto para o resíduo universal, o a Agência recebeu comentários de dois comentaristas que pediram um tempo-limite de estocagem maior para os transportadores. Em adição, um comentarista argumentou que a Agência deveria limitar o tempo total para que um resíduo chegasse a seu destino, em vez de limitar o tempo de estocagem durante o transporte. Os comentaristas, no entanto, forneceram pouca informação para justificar um tempo-limite maior para a estocagem em trânsito. A Agência propôs o tempo-limite de acumulação para os transportadores de resíduos universais de lâmpadas fosse o mesmo para as lâmpadas de mercúrio. O tempo-limite de acumulação do transportador no regulamento proposto para o resíduo universal não foi significativamente alterado no regulamento final do resíduo universal, a não ser para esclarecer que se o resíduo for estocado por mais de 10 dias, o transportador está sujeito aos padrões para manejadores de pequenas ou grandes quantidades.

3 – Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados

O regulamento final atual adota os padrões de tempo-limite para transportadores de lâmpadas de resíduo universal tal como promulgado no regulamento do resíduo universal. Sob as regras 40 CFR 273.53, os transportadores podem estocar resíduo universal em uma instalação de transferência por 10 dias ou menos. Se o tempo-limite de 10 dias for ultrapassado, o transportador torna-se um manejador de resíduo universal e, como tal, deve observar as exigências para os pequenos ou grandes manejadores que estão contidas nas subpartes B ou C da parte 273, enquanto estiver estocando o resíduo universal. A Agência escolheu conservar a proposta do tempo-limite de 10 dias para os transportadores de resíduo universal, sendo assim coerente com o tempo-limite para as instalações de transferência que lidam com outros tipos de resíduo perigoso. Em resposta aos que solicitaram que a Agência limitasse o tempo total do transporte em vez de limitá-lo  na sua permanência nas instalações de transferência, a EPA demonstrou não acreditar que um tempo total seja praticável, e isso em razão da extrema variação do tempo necessário para fazer a entrega dos carregamentos em pontos diferentes do país. É do interesse econômico dos transportadores fazer as entregas tão rápido quanto possível. As demoras no transporte implicam probabilidade de estocagem, e assim um limite nessas estocagens parece ser medida mais eficiente para a proteção da saúde humana e do ambiente.

D – EXIGÊNCIAS PARA INSTALAÇÃO DE DESTINAÇÃO E INSTALAÇÃO DE RECICLAGEM DE LÂMPADAS

1 – Resumo da Provisão Proposta

O regulamento atual não reformula os padrões existentes para as instalações de destinação que recebem  resíduo universal. As instalações de destinação permanecem sujeitas ao Subtítulo C completo, incluindo as exigências aplicáveis das partes 264, 265, 266, 268, 270 e 124. Uma instalação de reciclagem que não estoca resíduos universais de lâmpadas antes de reciclá-las deve observar o parágrafo 261.6 (C )(2).

As exigências existentes para as instalações de destinação (isto é, as instalações (TSD) de tratamento, estocagem e disposição de resíduo perigoso ou as instalações de reciclagem que não estocam resíduo perigoso antes de reciclá-lo) são encontradas na subparte E da parte 273. A subparte E exige que as instalações de destinação permaneçam sujeitas a todo o Subtítulo C. Essas provisões são as mesmas que as constantes do regulamento proposto para lâmpadas usadas de mercúrio.

O regulamento proposto para as lâmpadas usadas de mercúrio requer que as instalações de destinação que reciclam resíduos perigosos de lâmpadas sem estocá-las devem seguir a 40 CFR 261.6©(2), que exige que as instalações de reciclagem de resíduo universal obtenham da EPA um número de identificação. Se a instalação de reciclagem estocar os resíduos perigosos de lâmpadas antes de reciclá-las ou se fizer outro procedimento que o da reciclagem torna-se sujeita a todo o Subtítulo C, incluindo as exigências de permissão RCRA.

2 – Resumo dos Comentários Recebidos

A Agência recebeu muitos comentários sobre o regulamento das instalações de reciclagem de lâmpadas de mercúrio. Alguns comentaristas informaram que os recicladores de lâmpadas de mercúrio são uma ameaça potencial ao ambiente porque falta a eles regulamentação substantiva. Um número de comentaristas sugeriu que a Agência implantasse padrões para as instalações de reciclagem, e sugeriram melhores práticas de gerenciamento, as quais reduzissem vazamentos de mercúrio de tais instalações para o ambiente.

3 – Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados

O regulamento atual não reformula os padrões existentes para as instalações de reciclagem que recebe resíduo universal. Em geral, as instalações de destinação, incluindo as de reciclagem, permanecem sujeitas a todo o regulamento de resíduo universal. Uma instalação de reciclagem que não estoca resíduos universais de lâmpadas antes de reciclá-las está sujeita apenas à 40 CFR 261.6 C (2).

A Agência acredita que mudar as exigências para as instalações de destinação (incluindo as recicladoras de lâmpadas) está além do escopo do regulamento atual, que se destina à geração e coleta dos  resíduos universais de lâmpadas que a seu tratamento, disposição ou reciclagem. A EPA acredita que, com visão estadual adequada, os resíduos universais de lâmpadas podem ser recicladas com segurança, permitindo que o mercúrio e outros materiais economicamente viáveis sejam reclamados. A reciclagem segura deve assegurar que os resíduos das operações de recuperação sejam gerenciados de acordo com todas as exigências aplicáveis do gerenciamento dos resíduos sólidos e perigosos. Os resíduos que exibem característica de resíduo perigoso devem ser gerenciados como resíduo perigoso.

A Agência não recebeu nenhum comentário acerca das provisões para as instalações de destinação do resíduo universal a não ser aqueles que se endereçaram às instalações de reciclagem de lâmpadas. Conseqüentemente, o regulamento atual não reformula os padrões existentes para as instalações de tratamento e disposição que recebem resíduo universal. Essas instalações estão sujeitas aos mesmos padrões que se aplicam às instalações de tratamento, estocagem e disposição de status permitido ou provisório. Esses padrões incluem as exigências de notificação, os padrões gerais de toda instalação, os padrões de gerenciamento específicos por unidade e as exigências de permissão. A Agência observa que as instalações que estocam resíduos universais de lâmpadas, mas não as tratam, dispõem ou reciclam, são consideradas manejadores e não instalações de destinação.

E – PROVISÃO DO OCASO

1 – Resumo da Provisão Proposta

No regulamento proposto para as lâmpadas, a Agência pediu comentários sobre se deveria incluir uma provisão  de ocaso de 3 a 5 anos no regulamento final. Uma provisão de ocaso levaria a EPA a reavaliar a efetividade do sistema de resíduo universal ao abordar a disposição das lâmpadas após 3 a 5 anos. Ao final desse tempo, a Agência decidiria se mais ou menos controles seriam necessários para manter o gerenciamento seguro das lâmpadas.

2 – Resumo dos Comentários Recebidos

Mais que a metade dos comentários recebidos deu suporte a uma provisão de ocaso de 3 a 5 anos. Os comentaristas afirmaram que uma provisão de ocaso permitiria que a Agência examinasse qualquer nova informação sobre o gerenciamento das lâmpadas e sobre  destino e o transporte do mercúrio, podendo reavaliar opções, se necessário.

Outros comentaristas não apoiaram esta provisão. Alegaram que ela não era necessária e que a Agência já tem a autoridade para reavaliar o regulamento a qualquer tempo.

3 – A Resposta da Agência aos Comentários e Resumo dos Padrões Promulgados

O regulamento final atual não inclui provisão de ocaso. A Agência acredita que os dados e informações a ela fornecidos, juntamente com os estudos e análises feitos por ela própria, já fornecem evidência adequada do comportamento do mercúrio no ambiente e dos vazamentos potenciais de mercúrio. A Agência acredita, no entanto, que se no futuro houver informação adicional sobre o mercúrio, será a ocasião de se reavaliarem os padrões promulgados no regulamento final atual.

VI – AUTORIDADE ESTADUAL

A – APLICABILIDADE  DOS REGULAMENTOS NOS ESTADOS AUTORIZADOS

Com base na Seção 3006 da RCRA, a EPA pode autorizar Estados qualificados a administrar e a forçar o programa RCRA de resíduo perigoso dentro do Estado. Seguindo a autorização, A EPA retém a autoridade de coação sob as seções 3008, 3013 e 7003 da RCRA, embora os Estados autorizados tenham a responsabilidade de coação primária. Os padrões e exigências para autorização são encontrados na 40 CFR parte 271.

Antes da promulgação dos Hazardous and Solid Waste Amendments de 1984 (HSWA), um Estado com autorização final RCRA administrava o programa de resíduo perigoso inteiramente em vez de a EPA estar administrando o programa federal naquele Estado. As exigências federais deixavam de se aplicar no Estado autorizado e a EPA não podia emitir permissão para nenhuma instalação naquele Estado, uma vez que apenas o Estado fica autorizado a emitir permissões RCRA. Quando novas mais restritivas exigências fossem promulgadas, o Estado era obrigado a habilitar as autoridades equivalentes dentro de períodos especificados. No entanto, as novas exigências federais não tinham efeito no Estado autorizado antes que tal Estado adotasse como leis aquelas exigências.

Em contraste, sob a seção RCRA 3006 (g) (42 U.S.C. 692 (g)), que foi adicionada pela HSWA, novas exigências e proibições impostas sob a autoridade HSWA entraram em vigor nos Estados autorizados ao mesmo tempo que nos não-autorizados. A EPA é direcionada pelo estatuto para implementar essas exigências e proibições em Estados autorizados, incluindo a emissão de permissões, até que o Estado tenha autorização para fazê-lo. Enquanto os Estados devem ainda adotar as provisões HSWA como lei estadual para reter a autorização final, a EPA implementa as provisões HSWA nos Estados autorizados até que os Estados o façam.

Os Estados autorizados devem alterar seus programas apenas quando a EPA promulgar exigências federais que sejam mais restritas ou mais largas no escopo que as exigências federais existentes. A RCRA seção 3009 permite aos Estados que adotem padrões mais restritivos que aqueles do programa federal. Veja também 40 CFR 271.1.1(1). Consequentemente, os Estados autorizados podem, mas não têm de adotar os regramentos federais, tanto a HSWA quanto a não-HSWA, que são menos restritivas.

B – EFEITO NA AUTORIZAÇÃO ESTADUAL

O regulamento atual não é promulgado de acordo com a HSWA. Consequentemente, o regulamento é aplicável na data atual apenas naqueles Estados que não têm a autorização RCRA final. O regulamento atual é também menos restrito que o programa federal corrente. Como os Estados não se obrigam a adotar regramentos menos restritivos, eles não têm de adotar os regulamentos de resíduo universal para as lâmpadas usadas. Um número de Estados adicionou lâmpadas usadas a seus programas de resíduo universal ou estão a caminho de fazê-lo. Enquanto essas ações estão especificamente permitidas pelo regulamento de resíduo universal, se os padrões de um Estado para lâmpadas usadas forem menos restritivos que aqueles no regulamento atual, o Estado precisará de alterar seus regulamentos, de modo a torná-los equivalentes aos padrões atuais e, então, conseguir a autorização.

Como observado antes, a EPA reconhece que os Estados têm sido proativos na adoção dos padrões do resíduo universal para as lâmpadas usadas. Alguns desses padrões permitem o esmagamento de lâmpadas sob certas condições. Embora o regulamento atual não faça previsões acerca de esmagamento, a EPA acredita que programas estaduais podem ter padrões para o procedimento, os quais eqüivalerão aos regulamentos federais e serão apropriados para autorização. A EPA também acredita que esta flexibilidade permitirá um nível mínimo de rompimento com os padrões estaduais existentes. A Agência determinará a época da autorização se o regulamento de um Estado a que permite esmagamento eqüivale ou não ao padrão federal.

C – TRANSPORTE INTERESTADUAL

Devido ao fato de que nem todos os Estados escolherão procurar autorização para a elaboração do regulamento atual, pode ser que haja apenas umas poucas instalações que aceitarão e gerenciarão  resíduos universais de lâmpadas. A Agência acredita que é importante explicar como os regulamentos se aplicam porque o transporte interestadual será necessário para esses resíduos.

Primeiro, um resíduo que é sujeito aos regulamentos de resíduo universal pode ser mandado para um Estado, ou atravessar um Estado, onde ele não é considerado um resíduo universal e onde ele seria submetido a todo o regulamento de resíduo perigoso. Neste cenário, para a porção da origem no Estado originário e, também, em qualquer outro Estado onde aquele resíduo for um resíduo universal, não se exigirão nem um transportador com um número identificador da EPA de acordo com a 40 CFR 263.11 (transportador de resíduo perigoso) e nem sequer um manifesto. Já na porção da viagem em terras do Estado  recebedor, e nas de qualquer outro que considere aquele resíduo um resíduo universal, o transportador tem de ter um manifesto e deve obedecer a 40 CFR Parte 263. A fim de que o transportador final e a instalação de recebimento preencham suas exigências acerca do manifesto (40 CFR 263.20, 263.21, 263.22, 264.71, 264.72, 264.76 ou 265.71, 165.72 e 265.76), a instalação iniciadora deve preencher um manifesto e fazê-lo seguir até o primeiro transportador que viajava por Estado onde o resíduo não é um resíduo universal. A instalação recebedora assinará então o manifesto e mandará uma cópia para a instalação iniciadora. A EPA recomenda que a instalação iniciadora anote no bloco 15 do manifesto (Special Handling Instructions and Additional Information) que os resíduos estão cobertos pelo regulamento de resíduo universal do Estado de origem, mas não no Estado da instalação recebedora.

Segundo, um resíduo perigoso gerado num Estado a que não o regula como um resíduo universal pode ser mandado para um Estado onde ele seja um resíduo universal. Neste cenário, o resíduo deve ser movido por um transportador de resíduo perigoso enquanto o resíduo estiver no Estado gerador ou em outro Estado onde ele não seja um resíduo universal. A instalação iniciadora preencherá um manifesto e dará cópias ao transportador, tal como requerido pela 40 CFR 262.23(a). O transporte dentro do Estado recebedor e de qualquer outro Estado que regule aquele resíduo como resíduo universal não requererá um manifesto e não precisará ser feito por um transportador de resíduo perigoso. No entanto, é responsabilidade da instalação iniciadora assegurar que o manifesto seja encaminhado para a instalação recebedora por qualquer transportador de resíduo não-perigoso e seja mandado de volta ao ponto de origem por essa última instalação (veja 40 CFR 262.23 e 262.42). A EPA recomenda que o gerador registre no bloco 15 do manifesto (Special Handling Instructions and Additional Information) que o resíduo está coberto pelo regulamento do resíduo universal no Estado onde está a instalação de recepção, mas que não o está no Estado onde fica o gerador.

Terceiro, um resíduo pode ser transportado através de um Estado no qual está sujeito ao regulamento completo de resíduo perigoso, embora outras partes da viagem possam ser feitas em e para Estados nos quais esteja coberto pelo regulamento do resíduo universal. O transporte através do Estado deve ser conduzido por um transportador de resíduo perigoso e deve ser acompanhado de um manifesto. Para que o transportador possa atender suas exigências a respeito do manifesto (Subparte B da Parte 263), a instalação iniciadora deve preencher um manifesto, tal como requerido nos procedimentos para manifesto, e encaminhá-lo ao primeiro transportador que viajar em um Estado onde o resíduo não seja um resíduo universal. O transportador deve entregar o manifesto para o próximo transportador ou para a instalação de recebimento e obter a sua assinatura.

Como destacado previamente, não se exige que os Estados adotem o regulamento atual. No entanto, a EPA os encoraja fortemente a fazê-lo. Quanto mais Estados incluírem as lâmpadas usadas em seu programa de resíduo universal, tanto mais será facilitada a obtenção de mais benefícios do programa de resíduo universal e tanto mais será reduzida a complexidade do transporte interestadual desses resíduos universais.

VII – EXIGÊNCIAS REGULATÓRIAS

A – ORDEM EXECUTIVA 12866

Com a Executive Order 12866 (58FR 51735), a Agência deve determinar se esta ação regulatória é significante ou não é, conseqüentemente, sujeita a revisão formal pelo Office of Management and Budget (OMB) e às exigências da Executive Order, que incluem o acesso aos custos e benefícios antecipados em resultado da ação regulatória proposta. A Order define “ação regulatória significante” como aquela que resulte em um regulamento que possa: 1) Ter um efeito anual sobre a economia da  ordem de $100 milhões ou mais ou afetar adversamente de forma material a economia, um setor da economia, produtividade, competição, empregos, o ambiente, a saúde ou segurança públicas, ou ainda as comunidades ou governos tribais, locais ou estaduais; 2) Criar uma seria inconsistência ou interferir com uma ação desencadeada ou planejada por outra agência; 3) Alterar materialmente o impacto dos intitulamentos, concessões, taxas de usuário ou programas de empréstimo ou os direitos e obrigações de seus recipientes;  4) Levantar emissões de apólice decorrentes de mandados legais, as prioridades do presidente ou os princípios estabelecidos na Executive Order. De acordo com os termos da Executive Order 12866, a Agência determinou que o regulamento final atual é uma ação regulatória significante porque contém emissões de apólices novas. Dessa forma, esta ação foi submetida ao OMB para revisão. As mudanças feitas em resposta às sugestões ou recomendações OMB estão documentadas no registro público. Embora este regulamento não seja “economicamente significante”, a Agência preparou a análise de suporte: Modification of the Hazardous Waste Program: HazardousWaste Lamps – Final Economic Assessment / Economic Assessment). As descobertas dessa análise são apresentadas a seguir.

B – TRIBUTAÇÃO ECONÔMICA

A Economic Assessment conduzida em suporte do regulamento final atual analisou os impactos associados com esta ação final de resíduo universal, mais a alternativa primária de promulgar uma exclusão condicional para lâmpadas. Embora o regulamento final inclua todos os resíduos universais de lâmpadas no programa de resíduo universal, esta Economic Assessment se dirige apenas as lâmpadas fluorescentes de mercúrio. A Agência estima que as lâmpadas não-fluorescentes representam entre 0,8 a 1,7% do universo total de lâmpadas hoje visadas pelo atual regulamento. A proporção comparativamente desprezível de outros  resíduos perigosos de lâmpadas não deve afetar significativamente as estimativas de impacto apresentadas nesta análise.

As lâmpadas fluorescentes contêm uma pequena  quantidade de mercúrio que emite luz quando estimuladas por corrente elétrica. Quando uma dessas lâmpadas se quebra, o mercúrio que contém vaza para o ambiente e causa danos à saúde, especialmente pelo consumo de peixe. A neurotoxicidade é o efeito sobre a saúde de maior relevo para os seres humanos; a morte, a redução da capacidade reprodutiva, o crescimento e o desenvolvimento prejudicados e as anormalidade de comportamento são efeitos que dizem respeito aos peixes, pássaros e mamíferos. Os cenários de mau gerenciamento das lâmpadas indicam que, sem a intervenção governamental, falhas de mercado tenderão a favorecer atividades de disposição que resultam em emissões altas, porém desnecessárias, de mercúrio para o ambiente.

Antes da ação final atual, as lâmpadas usadas que tivessem resultado negativo no teste de características de toxicidade (TCLP), eram automaticamente consideradas resíduos perigosos de acordo com o RCRA e sob todas as exigências de gerenciamento do Subtítulo C, a não ser que as lâmpadas fossem geradas por consumidor doméstico ou por um produtor de pequena quantidade excepcionado condicionalmente. A EPA reconheceu a confusão e os padrões distorcidos historicamente associados com a manutenção de resíduos perigosos de lâmpadas dentro do sistema do Subtítulo C. A Agência está tomando a ação final atual de somar as lâmpadas usadas ao escopo das regras do resíduo universal como um esforço de definir as regras corretas sobre o gerenciamento de tais lâmpadas, aumentar a eficiência do gerenciamento de lâmpadas e, por fim, provocar uma redução potencial das emissões de mercúrio. Não se espera, porém, que a ação final da Agência de somar as lâmpadas usadas ao escopo do sistema de resíduo universal determine completamente como essas lâmpadas serão gerenciadas nos Estados individuais. Os Estados já têm a opção de incluir as lâmpadas nos programas de resíduo universal. Além disso, os Estados que não escolheram adotar programas de resíduo universal ou que não incluíram as lâmpadas em seus programas de resíduo universal não estão obrigados a fazê-lo em resposta à decisão da EPA.

Os regulamentos de resíduo universal incluem exigências para o empacotamento adequado das lâmpadas usadas, a estocagem dessas lâmpadas, a notificação da EPA e a respostas aos vazamentos. A EPA selecionou esta ação em vez de outra opção proposta, que seria baseada em uma condição de exclusão (CE). A CE teria excluído as lâmpadas  usadas de mercúrio da classificação de resíduo perigoso. A adição das lâmpadas usadas aos regulamentos de resíduo universal é considerada uma ação desregulatória e impõe menos exigências aos geradores e transportadores de lâmpadas usadas que os padrões de gerenciamento para resíduo perigoso contidos na RCRA Subtítulo C. A exclusão condicional proposta teria sido igualmente desregulatória.

A Economic Assessment conduzida em suporte do regulamento final atual analisou os impactos associados com a ação final do resíduo universal, mais a alternativa primária de promulgar uma condição de exclusão para as lâmpadas. Dois diferentes cenários de aquiescência são examinados, e sob cada opção em esforço para incorporar práticas de gerenciamento alternativas. O primeiro (alto) cenário de aquiescência assume 100% de aquiescência sob os esquemas regulatórios. O segundo (baixo) assume 20% sob um cenário onde os manejadores de lâmpadas usadas de mercúrio estão sujeitos a todo o Subtítulo C, sendo 80% sob a opção do resíduo universal e 90% sob a opção da exclusão condicional. O leitor deve se referir ao relatório “Mercury Emissions from the Disposal of Fluorescent Lamps – Revised Model, Final Report” para uma discussão mais detalhada de taxas estimadas de aquiescência. Este relatório está disponível na súmula RCRA estabelecida para ação atual.

Os custos totais anuais nacionais da aquiescência e da disposição de acordo com a linha básica são estimados em US$80.01 milhões e US$54.37 milhões sob o alto e o baixo cenário de aquiescência, respectivamente. Sob a ação final do resíduo universal estes custos estão projetados em US$78.52 milhões no cenário de alta aquiescência e US$56.14 milhões no de baixa aquiescência. No cenário de alta aquiescência, os custos sob o Subtítulo C e o resíduo universal são próximos porque os custos de transporte e de disposição, que respondem por aproximadamente 76% dos custos totais, são virtualmente os mesmos. No cenário de baixa aquiescência, os custos sob a ação final do resíduo universal são mais altos que aqueles sob o Subtítulo C completo, e isso por causa da taxa de aquiescência mais alta assumida sob o esquema de resíduo universal. Enquanto os custos poderiam  aumentar para algumas entidades não excepcionadas sob a abordagem do resíduo universal, isto poderia ser o resultado da não-aquiescência na linha de base. Esses custos não seriam apropriadamente atribuíveis à elaboração desta regra. Os custos de aquiescência e disposição sob a opção de exclusão condicional também foram examinados. Os custos anuais agregados sob a opção da exclusão condicional são estimados em US$73.90 milhões  e US$52.60 milhões para os cenários de alta e baixa aquiescência, respectivamente.

A Economic Assessment também avaliou e  analisou os  impactos econômicos sob as instalações afetadas. A ação final de resíduo universal da EPA é projetada para produzir redução de custos para os geradores afetados sob o cenário de alta aquiescência. Efeitos adversos sobre os geradores, conseqüentemente, não são antecipados. A magnitude do custo potencial aumenta neste cenário; contudo, não resultaria em impactos significativos sobre os geradores afetados. Em adição aos geradores, a Assessment também examinou os impactos econômicos potenciais sobre as instalações de reciclagem e consolidação.

A Agência descobriu que poucas, se não nenhuma, são as instalações de lâmpadas usadas fluorescentes existentes no momento ou previstas para existir em futuro próximo com capacidade para serem entidades econômicas independentes. Conseqüentemente, os impactos nas instalações consolidadas que se dedicam à lâmpadas fluorescentes usadas não foram examinadas. As instalações de reciclagem podem beneficiar indiretamente em razão à finalização atual, o que pode resultar em rendas adicionais para firmas que possuam ou operem instalações de reciclagem.

A Economic Assessment projetou mudanças nas emissões de mercúrio em nível nacional que resultem da ação final de resíduo universal e da opção de exclusão condicional. As emissões anuais médias correspondentes ao gerenciamento de lâmpadas usadas fluorescentes de mercúrio foram projetadas sobre o período de 1998 a 2007. Sob o cenário de alta aquiescência, as emissões médias anuais da linha de base foram estimadas em 790.4 kg. As emissões sob a ação final de resíduo universal foram projetadas em 790.5 kg,  resultando num aumento de 0.1 kg ou 0.013% acima da linha de base. As emissões sob a opção de exclusão condicional estão projetadas em 798.4 kg ou 1.012% além da linha de base. Sob o cenário de baixa aquiescência, as emissões médias anuais da linha de base são estimadas em 822 kg. A ação final de resíduo universal está projetada para resultar em emissões médias anuais de 819.2 kg. Esta é uma redução de 2.8 kg ou 0.341%. As emissões sob a opção de exclusão condicional aumentam cerca de 10.5 kg ou 1.277% além da linha de base.

O exame do custo-efetividade pode ajudar a pôr os incrementos da revisão acima em perspectiva. Custo-efetividade permite a comparação direta dos custos, ou economia de custos em base calculada por quilo. Sob o cenário de alta aquiescência, a mudança da linha de base para a ação final de resíduo universal deve resultar em economia  de custo de US$10,5 milhões por quilograma de mercúrio emitido. Isto significa que seria muito caro, numa base por kg, manter as emissões baixas por meio da sustentação de uma linha de base de alta aquiescência. Sob o cenário da baixa aquiescência, a mudança da linha de base para a ação final de resíduo universal deve resultar num aumento de custo de US$0.63 milhões por kg de mercúrio reduzido. Além disso, a ação final de hoje deve cortar emissões de mais de 13 kg por ano em relação à opção da exclusão condicional, a um custo de aproximadamente US$0,27 milhões por kg.

Para mais informações sobre o custo e os impactos das emissões associados com o regulamento final atual, ver o Relatório EPA Modification of the Hazardous Waste Program: Hazardous Waste Lamp – Economic Assessment. Este relatório está disponível na súmula RCRA estabelecida para esta ação.

C -  Análise das Flexibilidades Regulatórias

Em conformidade com o Regulatory Flexibility Act (5 U.S.C. 601 e seguintes, como reformulado pelo Small Business Regulatory Enforcement Fairness Act – (SBREFA de 1996), toda vez que uma Agência tiver de publicar uma notícia de elaboração de regra para qualquer regulamento final ou proposto, ela deve preparar e disponibilizar para comentário público uma análise de flexibilidade regulatória que descreva o efeito que a regra terá sobre pequenas entidades (isto é, pequenos negócios, organizações e jurisdições governamentais). No entanto, não se requer nenhuma análise de flexibilidade regulatória  se a agência certificar que a regra não terá impacto econômico significativo sobre o número substancial de pequenas entidades. A SBREFA emendou o Regulatory Flexibility Act de modo a exigir que as agências federais forneçam uma declaração da base real para se certificar que uma regra não terá impacto econômico significativo sobre o número substancial seguinte explica a determinação da EPA.

A análise de entidades pequenas feita para a ação final de hoje indica que a adição de lâmpadas de pequenas entidades. A discussão usadas ao sistema de resíduo universal resultaria geralmente em economias para as entidades afetadas relativas as exigências da linha de base. Sob o cenário de baixa aquiescência, não se espera que a regra gere um custo bruto para qualquer entidade afetada. Assim, os impactos adversos não são antecipados. Os custos podem aumentar para entidades que não estão aquiescendo às exigências correntes, mas mesmo esses custos (que não são propriamente atribuíveis ao processo corrente de elaboração da regra) não devem gerar impactos significativos sobre o número substancial de pequenas entidades. Com base na discussão anterior, a Agência certifica que esta regra não terá impacto econômico adverso significativo sobre número substancial de pequenas entidades. Conseqüentemente, a Agência determinou que a preparação de uma Regulatory Flexibility Analysis é desnecessária.

Para maior informação sobre os impactos em pequenas entidades potencialmente associados com o regulamento final atual, ver o Relatório EPA intitulado Modification of the Hazardous Waste Program: Hazardous Waste Lamps – Regulatory Flexibility Screening Analysis. Este relatório está disponível na súmula RCRA estabelecida para esta ação.

D – JUSTIÇA AMBIENTAL

De acordo com a Executive Order 12898 (Federal Actions to Address Environmental Justice in Minority Populations and Low-Income Populations) e com a Regra EPA de Abril de 1995 (Environmental Justice Strategy OSWER Environmental Justice Task Force Action Agenda Report) e, ainda, com o National Environmental Justice Advisory Council, a EPA assumiu a tarefa de incorporar a justiça ambiental a suas políticas e programas. A EPA encarregou-se de se dirigir aos organismos de justiça ambiental e está assumindo papel de liderança em termos de iniciativa de justiça  de modo a aumentar a qualidade ambiental para todos os residentes nos Estados Unidos. Os objetivos da Agência são os de assegurar que nenhum segmento da população, a despeito de raça, cor, nacionalidade ou renda, suporte efeitos altos e adversos sobre a saúde humana e o ambiente em resultado de políticas, programas e atividades da EPA: ao contrário, a Agência objetiva a que todos as pessoas vivam em comunidades limpas e sustentáveis. Para atingir este objetivo, a EPA fez uma análise qualitativa dos assuntos de justiça ambiental à luz deste regulamento final. Os impactos potenciais da justiça ambiental são identificados consistentes com a regra da EPA intitulada Environmental Justice Strategy e com a OSWER Environmental Justice Action Agenda. Em adição, os comentários públicos recebidos sobre a proposta de 1994 que estavam relacionados com a justiça ambiental foram revisados por esta análise.

Como mencionado antes, o primeiro item  concernente ao gerenciamento de lâmpadas usadas de mercúrio são as emissões de ar resultantes de esmagamento ou da quebra acidental durante o transporte, o manejo ou a disposição das lâmpadas. As emissões de mercúrio no ar podem afetar a saúde humana por contato direto ou por contato indireto, quando do consumo de peixes, mariscos ou água contaminada (provavelmente por inadequadas medidas de disposição).

Sob o ponto de vista da exposição direta, a natureza transitória das emissões de mercúrio no ar causa menos preocupação às populações minoritárias e de baixa renda que o esperado. Uma vez que o mercúrio atmosférico pode viajar centenas de milhas (e para além das fronteiras americanas), uma análise da justiça ambiental não requer uma análise geográfica detalhada. No entanto, as populações imediatamente circunvizinhas às instalações de transporte, incineração, reciclagem, esmagamento e disposição podem ser expostas a concentrações mais altas de emissões que aquelas que moram distantes. Se essas instalações estiverem localizadas mais freqüentemente nas comunidades formadas por populações minoritárias ou de baixa renda, pode haver impactos que lhes sejam desproporcionais a partir da promulgação do regulamento final atual.  Se a localização dessas instalações é aleatória em relação a raça ou renda, os impactos desproporcionais podem praticamente não existir. O cenário de baixa aquiescência é examinado para a análise de justiça ambiental.

Com referência à exposição indireta, o consumo de peixes e mariscos mostrou ser o de mais alta preocupação em razão da propensão que  o mercúrio tem de se bioacumular no ambiente aquático. Isto pode  representar um item de justiça ambiental uma vez que o grosso das populações pescadoras é formado de pessoas de baixa renda. Essas populações de pescadores de subsistência recorrem aos peixes por elas pescados como uma fonte barata de proteínas ou mesmo por razões culturais. No entanto, uma vez que o regulamento atual deve aumentar a aquiescência e, assim, tornar adequado o gerenciamento de lâmpadas de mercúrio, espera-se que haverá um impacto positivo sobre essas populações, com menos mercúrio disponível para contaminar ambientes aquáticos.

Nenhum impacto desproporcional para as comunidades minoritárias ou de baixa renda são esperadas como resultado da ação final e isso pelas seguintes razões:

1) O impacto ambiental da ação final do resíduo universal é pequeno. O período preparatório de 10 anos projeta uma diminuição em rede das emissões (cenário de baixa aquiescência) para aproximadamente 30 kg sob a ação final de resíduo universal. A opção de exclusão condicional teria mostrado um aumento (aproximadamente 105 kg) nas emissões de mercúrio por 10 anos. Em qualquer caso, a larga distribuição de emissões de mercúrio não parece que criará impactos significativos sobre nenhuma comunidade em particular.

2) A distribuição dos combustores de resíduos e das instalações de reciclagem municipais pelas regiões de  populações minoritárias ou de baixa renda não sugere haver nenhum padrão de distribuição sobre tais comunidades. O esmagamento de lâmpadas, seja legal ou ilegal, é difícil de medir porque qualquer edifício em qualquer área é uma fonte potencial. Impactos específicos sobre comunidades minoritárias ou de baixa renda são, portanto, indeterminados. A Agência acredita que as emissões durante  transporte não seriam uma contribuição maior para as comunidades constantes do trajeto das lâmpadas. Qualquer lâmpada quebrada durante o transporte seria armazenada adequadamente em recipiente próprio. A Agência reconhece, no entanto, o potencial de algum aumento de risco para os trabalhadores do transporte. No geral, nenhum impacto desproporcional para as comunidades minoritárias ou de baixa renda é esperado.

Para maiores informações sobre a análise da justiça ambiental conduzida em suporte do regulamento final atual, ver o relatório EPA intitulado “Modification of the Hazardous Water Program: Hazardous Waste Lamps – Economic Assessment. Este relatório está disponível na súmula RCRA estabelecida para esta ação.

E – A TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA NACIONAL E O ATO DE AVANÇO DE 1995 (NTTAA)

A Seção 12 (d) do NTTAA, Lei Pública 104-113, seção 12(d) (nota 15 U.S.C.272), direciona a EPA a usar padrões de consenso voluntário em suas atividades regulatórias a não ser que fazê-lo  fosse incoerente com a legislação aplicável ou mesmo impraticável. Os padrões de consumo voluntário são padrões técnicos (exs.: especificações de material, métodos de teste, procedimentos de amostragem e práticas de negócios) que são desenvolvidos ou adaptados por corpos de padrão de consumo voluntário. A NTTAA direciona a EPA a fornecer ao Congresso, embora OMB, explicações quando a Agência decidir não usar os padrões de consenso voluntárias disponíveis e aplicáveis. Este regulamento não estabeleceu padrões técnicos. No entanto, a EPA não considerou a utilização de nenhum padrão de consenso voluntário.

F – EXECUTIVE ORDER 13045 – SAÚDE DAS CRIANÇAS 

“Protection of Children from Environmental Health Risks and Safety Risks” (62 FR 19885, 23 de abril de 1997) aplica-se a qualquer regulamento que a EPA reconheça 1) “economicamente significante” nos termos da Executive Order 12866 e 2) refere-se a um risco de saúde ou segurança que a EPA acredita que possa causar efeito desproporcional em crianças. Se a ação regulatória satisfazer a ambos os critérios, a Agência deve: avaliar os efeitos da saúde ambiental ou da segurança do regulamento planejado sobre as crianças; e explicar os efeitos da saúde ambiental ou segurança do regulamento planejado sobre as crianças; e explicar porque o regulamento planejado é preferível a outras alternativas potencialmente efetivas e razoavelmente exeqüíveis consideradas pela Agência. Nós acreditamos que este regulamento final não está sujeito à E.O. 13045, intitulada “Protection of Children from Environmental Health Risks and Safety Risks” (62 FR 19885, de 23 de abril de 1997) porque entende-se que ela é desregulatória.  No entanto, uma análise dos efeitos potenciais desta ação sobre a saúde das crianças, no espírito da Executive Order e em coerência com a atual preocupação da Agência com a saúde das crianças, está incluída na seção II do preâmbulo atual.

G – ASSUNTOS REGULATÓRIOS – MANDATOS SEM FUNDOS

O Título II do Unfunded Mandates Reform Act de 1995 (UMRA), Lei Pública 104-4, estabelece exigências para que as agências federais acessem os efeitos de suas ações regulatórias sobre os governos estatal, local e tribal e sobre o setor privado. Na seção 202 da UMRA, a EPA deve preparar um comando escrito, incluindo uma análise de custo/benefício, para os regulamentos proposto e final com “mandatos federais” que podem resultar em gastos pelos governos estatal, local e tribal, no agregado, ou para o setor privado, de US$100 milhões ou mais em qualquer ano.

Antes de promulgar um regulamento para o qual um comando escrito é necessário, a seção 205 da UMRA exige que a EPA identifique e considere um número razoável de alternativas regulatórias dos objetivos do regulamento, seja também de menor preço, a mais vantajosa em termos de custo/efetividade e a de menores conseqüências indesejáveis. As provisões da seção 205 não se aplicam quando inconsistentes com  a lei específica. Além do mais, a seção 205 permite à EPA adotar outra alternativa que não seja a de menor preço, a de mais custo/efetividade ou a de menor impacto negativo se o Administrador publicar com o regulamento final uma explicação sobre por que aquela alternativa não foi adotada.

Antes que a EPA estabeleça quaisquer exigências regulatórias que possam afetar, de modo significativo e único, os pequenos governos, neles incluídos os governos tribais, ela deve ter desenvolvido sob a seção 203 da UMRA um pequeno plano de agência governamental. O plano deve providenciar para a notificação de pequenos governos potencialmente afetados, para a capacitação de oficiais de pequenos governos afetados de modo que tenham entrada oportuna e significativa no desenvolvimento das propostas regulatórias EPA com mandatos intergovernamentais federais e, finalmente, para a informação, educação e aconselhamento de pequenos governos que aquiesceram às exigências regulatórias.

A análise da Agência da aquiescência à UMRA de 1995 descobriu que o regulamento final de hoje não impõe nenhum dever obrigatório a nenhum Estado, a nenhum governo local ou tribal e nem mesmo ao setor privado. Este regulamento final não contém nenhum mandato federal (sob as provisões regulatórias do Título II da UMRA) para os governos estadual, local ou tribal assim como para o setor privado. Em adição, a EPA determinou que este regulamento não contenha exigência regulatórias que possam, significante ou significantemente, afetar pequenos governos. O Ato geralmente exclui da definição de “mandato federal intergovernamental” (em seções 202, 203 e 205) deveres originários da participação em um programa voluntário federal. Adotar a ação final de hoje, porque ela é menos restritiva, é opcional. A ação final de resíduo universal, portanto, pode ser interpretada como voluntária e não sujeita às exigências da Unfunded Mandates Analysis. Mais, a ação final de hoje é desregulatória e não imporá custos incrementais superiores a US$100 milhões ao setor privado ou aos governos estadual, local ou tribal no agregado.

H – ATO DE REDUÇÃO DOS REGISTROS DE DADOS

A Information Collection Request (ICR) detalhando exigências de coleta associadas com o regulamento atual será submetido ao Office of Management and Budget (OMB) para aprovação sob o Paperwork Reduction Act, 44 USC 3501 et seq. Uma cópia do documento ICR (ICR Número 1699.02) pode ser obtida na Sandy Farmer por correspondência para OPPE Regulatory Information Division; U.S. Environmental Protection Agency (2137), 401 M.Sr., W.; Washington, DC 20460. Também pode ser obtida por e-mail no seguinte endereço: farmer.sandy@epamail.epa.gov. Também pode ser por telefone (202)260-2740. Também se obtém cópia pela Internet no seguinte endereço: http://www.epa.gov.icr. As exigências de informação não são efetivas até que a OMB as aproxime.

As exigências de informação estabelecidas por esta ação, e identificadas no Information Collection Request (ICR), que suportam a elaboração do regulamento final são, em larga margem, um processo de auto-implantação. Este processo assegurará que: 1) os manejadores de resíduos de lâmpadas são mandatos responsivos às exigências do resíduo universal; e 2) os inspetores estaduais podem verificar a aquiescência quando necessário. Por exemplo, os padrões de resíduo universal requerem LQHUWs e SQHUWs para demonstrar o intervalo de tempo pelo qual o  resíduo de lâmpada vem sem acumular desde a data em que for recebido ou tornou-se um resíduo. Os padrões também requerem que LQHUWs e sites de destinação guardam registros de todos os carregamentos recebidos e enviados. Ainda, os padrões requerem os manejadores de resíduos a notificar a EPA quando necessário (p.ex., notificação de carregamento ilegal).

A EPA usará as informações coletadas para assegurar que o resíduo de lâmpada está sendo manejado de uma maneira protetora. Estes dados auxiliam a Agência a localizar carregamento de lâmpadas usadas e a identificar práticas impróprias de gerenciamento. Adicionalmente, as informações registradas ajudam os manejadores e os sites de destinação a assegurar que eles e outras instalações estão gerenciando as lâmpadas adequadamente. A seção 3007 (b) da RCRA e a 40 CFR part 2, subparte B, que definem a política geral da EPA acerca da revelação pública de informação, contêm comandos sobre confidencialidade. No entanto, nenhuma questão de uma natureza sensitiva está incluída em qualquer das exigências de coleta de informação associadas à ação atual.

A EPA tem considerado cuidadosamente o impacto imposto sobre a comunidade regulada pelos regulamentos. Está confiante de que aquelas atividades exigidas de respondentes são necessárias e, na extensão possível, tem tentado minimizar o impacto imposto. A EPA acredita firmemente que se as exigências mínimas especificadas sob os regulamentos não forem obedecidas, nem as instalações e nem ela própria poderão assegurar que os resíduos perigosos de lâmpadas estejam sendo gerenciados de modo a proteger a saúde humana e o ambiente.

A carga agregada para os respondentes pelo período de 3 anos coberto por esta ICR é estimado em 385,461 horas, com um custo de aproximadamente US$15,247.245. A carga agregada para a Agência é estimado em 5.583 horas, com um custo de US$320,910. A carga compreende o tempo total, o esforço ou os recursos financeiros despendidos por pessoas para gerar, manter, reter, divulgar ou providenciar informação para uma agência federal. Isto inclui o tempo necessário para revisar instruções; para desenvolver, adquirir, instalar e utilizar tecnologias e sistemas para os objetivos de coletar, validar e verificar informação, de processar e manter informação, e de divulgar e providenciar informação; ajustar os caminhos  existentes de se aderir a quaisquer instruções e exigências previamente aplicáveis; treinar pessoal para responder a uma coleção de informações; procurar fontes de dados; completar e revisar a adição de informações; e transmitir, ou de outro modo, difundir a informação.

Uma Agência não pode conduzir ou patrocinar e uma pessoa não é chamada a responder a uma coleção de informação a não ser que exiba um número de controle OMB atual e válido. Os números OMB para os regulamentos da EPA estão listados na 40 CFR parte 9 e na 48 CFR Capítulo 15.

I – EXECUTIVE ORDER 13084

De acordo com a Executive Order 13084, a EPA não pode emitir um regulamento que não seja exigido pelo estatuto, que afete de modo significante as comunidades de governos tribais indígenas e que imponha custos de aquiescência substanciais diretamente sobre aquelas comunidades, a não ser que o Governo Federal disponibilize os fundos necessários para pagar os custos de aquiescência diretos a serem sofridos pelos governos tribais ou a não ser que a EPA faça consulta àqueles governos. Se a EPA adere à consulta, deve obedecer aos comandos da Executive Order 13084 que ela fornecerá ao Office of Management and Budget, em uma seção separada do preâmbulo do regulamento, uma descrição da extensão da consulta prévia que teria feito aos representantes dos governos tribais, um resumo da natureza de suas ações e uma declaração esclarecendo a necessidade de emitir o regulamento. Adicionalmente, a Executive Order 13084 exige que a EPA desenvolva um processo efetivo que permita aos oficiais eleitos e a outros representantes dos governos tribais indígenas a “fornecer significativa e oportuna entrada no desenvolvimento de políticas regulatórias acerca de matérias que afetem, de modo significativo ou ímpar, as suas comunidades”.

A EPA determinou que as exigências da Executive Order 13084 não se aplicam ao regulamento final de hoje porque o regulamento não afeta, de modo significativo e ímpar os governos ou comunidades tribais indígenas. Além disso, o regulamento não impõe  deveres obrigatórios sobre aquelas entidades e não deverá impor a elas custos de aquiescência substanciais e diretos.

J – EXECUTIVE ORDER 12875

De acordo com a Executive Order 12875, a EPA não pode emitir um regulamento que não seja requerido pelo estatuto e que crie um mandato sobre um governo estadual, local ou tribal, a não ser que o Governo Federal disponibilize os fundos necessários para pagar os custos de aquiescência diretos a serem sofridos por esses governos ou a não ser que a EPA consulte tais governos. Se a EPA aderir à consulta, a Executive Order 12875 exige que forneça ao Office of Management and Budget uma descrição da extensão da consulta prévia da EPA aos representantes dos governos afetados, da natureza de suas ações, de quaisquer comunicados escritos  recebidos daqueles governos e, ainda, uma declaração que esclareça a necessidade de emitir o regulamento. Adicionalmente, a Executive Order 12875 exige que a EPA desenvolva um processo efetivo que permita aos oficiais eleitos e a outros representantes dos governos estadual, local e tribal a “fornecer significativa e oportuna entrada no desenvolvimento de propostas regulatórias que contenham mandatos sem fundo significativos”.

O regulamento atual não cria mandato em governos estadual, local ou tribal. O regulamento não impõe deveres obrigatórios àquelas entidades. Coerentemente, as exigências da seção 1 (a) da Executive Order 12875 não se aplicam a este regulamento. 

VIII – SUBMISSAO AO CONGRESSO E AO ESCRITÓRIO DE CÁLCULOS GERAIS

O Congressional Review Act, 5 U.S.C. 801 e seguintes, tal como emendado pelo Small Buseness Regulatory Enforcement Fairness Act de 1996, prevê, em termos gerais, que antes que um regulamento produza efeitos, a agência que o promulga deve submeter um relatório sobre o mesmo, com uma cópia inclusa, a cada casa do Congresso Comptroller General dos Estados Unidos. A EPA submeterá um relatório contendo este regulamento e outras informações  exigidas ao Senado americano, à Câmara dos Deputados e ao Comptroller General antes de publicar o regulamento no Federal Register. Um “regulamento maior’ não pode produzir efeitos antes de 60 dias de sua publicação no Federal Register. Esta ação não é um “regulamento maior” tal como definido pelo U.S.C. 804 (2). Este regulamento tornar-se-á efetivo 6 meses após a data de publicação.

LISTA DE ASSUNTOS

40 CFR Parte 260

Prática e procedimento administrativo, informações de negócios confidenciais, materiais perigosos, reciclagem, relatório e gravação, disposição ou tratamento de resíduo.

40 CFR Parte 261

Materiais perigosos, reciclagem, disposição e tratamento de resíduo.

40 CFR Partes 264 e 265

Materiais perigosos, empacotamento e containers, exigências sobre relatórios e gravações, medidas de segurança, cartas de fiança, disposição e tratamento de resíduos.

40 CFR Parte 268

Resíduo perigoso, exigências sobre relatórios e gravações.

40 CFR Parte 270

Materiais perigosos, empacotamento e containers, exigências sobre relatórios e gravações, disposição e tratamento de resíduos.

40 CFR Parte 273

Proteção ambiental, materiais perigosos, empacotamento e containers.

Data: 28 de junho de 1999

Carol M. Browner, Administradora.

Pelas razões expressas no preâmbulo, título 40, Capítulo I do Code of Deferal Regulations, partes 260, 261, 264, 265, 268, 270 e 273 são emendadas como segue.

Parte 260 – Sistema de Gerenciamento de Resíduo Perigoso: Geral

1. A citação de autoridade para a parte 260 continua a se ler como segue.

Autoridade: 42 U.S.C. 6905, 6912(a), 6921-6927, 6930, 6934, 6935, 6938, 6938, 6939 e 6974.

Subparte B – Definições

2. Seção 260.10 é emendada com a adição em ordem alfabética da definição de “lâmpada” e pela revisão da definição de “resíduo universal” que se lê como segue:

Parágrafo 260.10 – Definições

“Lâmpada”, também referida como “resíduo universal de lâmpada” é definida como o bulbo ou a porção do tubo de um aparelho de luz elétrica. Uma lâmpada é produzida especificamente para produzir energia radiante, mais freqüentemente nas regiões ultravioletas, visíveis e infra-vermelhas do espectro eletromagnético. Exemplos de resíduos universais de lâmpadas elétricas comuns incluem, mas não estão limitadas a, lâmpadas fluorescentes, de descarga de alta intensidade de néon, de vapor de mercúrio, de sódio de alta pressão e multivapores metálicos.


* * * * *

“Resíduo universal” significa qualquer dos seguintes resíduos perigosos, que são gerenciados de acordo com as exigências do resíduo universal da parte parágrafo 273 deste Capítulo:

(1) Baterias, tal como descrito no parágrafo 273.2 deste Capítulo;

(2) Pesticidas, descrito no parágrafo 273.3 deste Capítulo;

(3) Termostatos, descrito no parágrafo 273.4 deste Capítulo; e

(4) Lâmpadas, descrito no parágrafo 273.5 deste Capítulo.

* * * * *

Parte 261 – Identificação e listagem de Resíduo Perigoso

3. A citação de autoridade para a parte 261 continua a ler como segue:

Autoridade: 42 U.S.C. 6905, 6912(a), 6921, 6922, 6924(g) e 6938.

Subparte A – Geral

4. A Seção 261.9 é emendada pelos parágrafos revisores (b) e (c) e pelo parágrafo adicional (d) e se lê como segue:

Parágrafo 261.9 – Exigências para resíduo universal.



* * * * *

(a) Pesticidas, tal como descrito no parágrafo 273.3 deste Capítulo;

(b) Termostatos, como no parágrafo 273.4 deste Capítulo; e

(c) Lâmpadas, como descrito no parágrafo 273.5 deste Capítulo.

Parte 264 – Padrões para Proprietários e Operadores de Instalações de Tratamento, Estocagem e Disposição de Resíduo Perigoso

5. A citação de autoridade para a parte 264 lê-se como segue:

Autoridade: 42. U.S.C. 6905, 6912(a), 6924 e 6925.

Subparte A – Geral

6. A Seção 264.1 é emendada pelos parágrafos de revisão (g) (II) (ii) e (g) (II) (iii) e pela adição do novo parágrafo (g) (II) (iv) e se lê como segue:

Parágrafo 264.1 – Objetivo, escopo e aplicabilidade.



 *  * * * *

(g) * * *

(ii) * * *

(ii) Pesticidas, como descrito no parágrafo 273.3 deste Capítulo

(iv) Lâmpadas, como descrito no parágrafo 273.5 deste Capítulo.

* * * * *

Parte 265 – Padrões de Status Interino para Proprietários e Operadores de Instalações de Tratamento, Estocagem e Disposição de Resíduo Perigoso

7. A citação de autoridade para a parte 265 continua como segue:

Autoridade: 42 U.S.C. 6905, 6906, 6912, 6922, 6923, 6924, 6925, 6935, 6936 e 6937

Subparte A – Geral

8. Seção 265.1 é emendada pelos parágrafos de revisão C (14) (ii) e C (14) (iii) e pela adição do novo parágrafo C (14) (iv) e se lê como segue:

Parágrafo 265.1 Objetivo, escopo e aplicabilidade.



* * * * *

C  * * *

(14) * * *

(ii) Pesticidas, como descrito no parágrafo 273.3 deste Capítulo;

(iii) Termostatos, como descrito no parágrafo 273.4 deste Capítulo; e

(iv) Lâmpadas, como descrito no parágrafo 273.5 deste Capítulo.



* * * * *

Parte 268 – Restrições de Disposição em Terra

9. A citação de autoridade para a parte 268 continua a se ler como segue:

Autoridade: 42 U.S.C. 6905, 6912 (a), 6921 e 6924.

Subparte A – Geral

10. A Seção 268.1 é emendada pelos parágrafos de revisão (f) (2) e (f) (3) e pela adição do novo parágrafo (f) (4), lendo-se como segue:

Parágrafo 268.1 Objetivo, escopo e aplicabilidade.



* * * * *

(f) * * *

(2) Pesticidas, como descrito no parágrafo 273.3 deste Capítulo;

(3) Termostatos, como descrito no parágrafo 273.4 deste Capítulo; e

(4) Lâmpadas, como descrito no 40 CFR 273.5.



* * * * *

Parte 270 – Os Programas EPA de Permissão Administrada: O Programa de Permissão de Resíduo Perigoso

11. A citação de autoridade para a parte 270 continua a se ler como segue:

Autoridade: 42 U.S.C. 6905, 6912, 6924, 6925, 6927, 6939 e 6974.

Subparte A – Informação Geral

12. A Seção 270.1 está emendada pelos parágrafos de revisão C (2) (viii) e C (2) (viii) C e pela adição do novo parágrafo C (2) (viii) (D), lendo-se como segue:

Par

Parágrafo 270.1 – Objetivo e escopo destes regulamentos.



* * * * *

C * * *

(2) * * *

(viii) Pesticidas, como descrito no parágrafo 273.3 deste Capítulo;

C) Termostatos, como descrito no parágrafo 273.4 deste Capítulo; e

(D) Lâmpadas, como descrito no parágrafo 273.5 deste Capítulo.



* * * * *

Parte 273 – Padrões para o Gerenciamento de Resíduo Universal

13. A citação de autoridade para a parte 273 continua a se ler como segue:

Autoridade: 42 U.S.C. 6922, 6923, 6924, 6925, 6930 e 6937.

Subparte A – Geral

14. A Seção 273.1 é emendada pelos parágrafos de revisão (a) (2) e (a) (3) e pela adição do novo parágrafo (a) (4), lendo-se como segue:

Parágrafo 273.1 – Escopo

(a) * * *

(2) Pesticidas, como descrito no Parágrafo 273.3;

(3) Termostatos, como descrito no Parágrafo 273.4; e

(4) Lâmpadas, como descrito no parágrafo 273.5.



* * * * *

15. A Seção 273.2 é emendada pelos parágrafos de revisão (a) (1), (b) (2) e (b) (3), lendo-se como segue:

Parágrafo 273.2 – Aplicabilidade – Baterias.

(a) * * *

(1) As exigências desta parte se aplicam a pessoas que gerenciam baterias, tal como descrito no parágrafo 273.9, exceto aqueles listados no parágrafo (b) desta seção.



* * * * *

(b) * * *

(2) Baterias, como descrito no parágrafo 273.9, que ainda não são resíduos de acordo com a parte 261 deste Capítulo, incluindo aquelas que não fecham com os critérios para a geração de resíduo constantes do parágrafo C desta seção.

(3) Baterias, como descrito no parágrafo 273.9, que não são resíduo perigoso. Uma bateria é um resíduo perigoso se exibe uma ou mais das características identificadas na parte 261, Subparte C deste Capítulo.



* * * * *

16. A Seção 273.3 é emendada pelo parágrafo de revisão (a) no texto introdutório, lendo-se como segue:

Parágrafo 273.3 – Apalicabilidade – pesticidas.

(a) Pesticidas cobertos por esta parte 273. As exigências desta parte aplicam-se a pessoas que gerenciam pesticidas, tal como descrito no Parágrafo 273.9, encontrando as seguintes condições, exceto aquelas listadas no parágrafo (b) desta seção:



* * * * *

17. Seção 273.4 é emendada pelo parágrafo de revisão (a), lendo-se como segue:

Parágrafo 273.4 – Aplicabilidade – termostatos de mercúrio.

(a) Termostatos cobertos por esta parte 273. As exigências desta parte se aplicam a pessoas que gerenciam termostatos, tal como descrito no Parágrafo (b) desta seção.



* * * * *

18. A Seção 273.5 foi revisada, lendo-se como segue:

Parágrafo 273.5 – Aplicabilidade – Lâmpadas

(a) Lâmpadas cobertas por esta parte 273. As exigências desta parte aplicam-se às pessoas que gerenciam lâmpadas, tal como descrito no parágrafo 273.9, exceto aquelas listados no parágrafo (b) desta seção.

(b) Lâmpadas não cobertas por esta parte 273. As exigências desta parte não se aplicam às pessoas que manejam as seguintes lâmpadas:

(1) Lâmpadas que ainda não são resíduos nos termos da parte 261 deste Capítulo, tal como descrito no parágrafo C desta seção.

(2) Lâmpadas que não são resíduos perigosos. Uma lâmpada é um resíduo perigoso se exibe uma ou mais das características identificadas na parte 261, subparte C deste Capítulo.

(C) Geração de resíduos de lâmpadas: (1) Uma lâmpada usada torna-se um resíduo na data em que é descartada. (2) Uma lâmpada não usada torna-se um resíduo na data em que o manejador decide descartá-la.

Parágrafo 273.6 (Renunerado como Parágrafo 273.9)

Parágrafos 273.6 e 273.7 (Reservados)

19. Seção 273.6 é renumerada como parágrafo 273.9 e os Parágrafos 273.6 e 273.7 são adicionados e reservados.

20. A Seção 273.8 é adicionada, lendo-se como segue:

Parágrafo 273.8 – Aplicabilidade – residências domésticas e produtores de pequenas quantidades isentos sob condições:

(a) As pessoas gerenciando os resíduos abaixo listados podem, por sua opção, gerenciá-los de acordo com as exigências desta parte:

(1) Resíduos domésticos que são isentos de acordo com o Parágrafo 261.4 (b) (1) deste Capítulo e são também do mesmo tipo que os resíduos universais definidos no Parágrafo 273.9; e/ou

(2) Resíduos gerados por pequenos produtores isentos sob condições e que estejam excepcionados de acordo com o Parágrafo 261.5 deste Capítulo e que também sejam do mesmo tipo dos resíduos universais definidos no Parágrafo 273.9.

(b) As pessoas que juntam os resíduos descritos nos parágrafos (a) (1) e (a) (2) desta seção ainda junto com o resíduo universal regulado sob esta parte devem gerenciar o resíduo misturado em observância às exigências desta parte.

2.1 – O Parágrafo 273.9, remodelado, é emendado pela adição, em ordem alfabética, da definição de    “Lâmpada” e pela revisão das definições de “Manejador de Grande Quantidade de Resíduo Universal”, Manejador de Pequena Quantidade de Resíduo Universal” e “Resíduo Universal” conforme segue:

Parágrafo 273.9 -  Definições



* * * * *

“Lâmpada”, também referida como “resíduo universal de lâmpada” é definida como o bulbo ou a porção do tubo de um aparelho de iluminação elétrica. Uma lâmpada é especificamente projetada para produzir energia radiante, mais freqüentemente nas regiões ultravioletas, visível e infra-vermelha do espectro ultramagnético. Exemplos de resíduos universais de lâmpadas elétricas comuns incluem, mas não estão limitadas a, lâmpadas fluorescentes, de descarga de alta intensidade, de neon, de vapor de mercúrio, de sódio de alta pressão e de multivapores metálicos.



* * * * *

Manejador de Grande Quantidade de Resíduo Universal é um manejador de resíduo universal (como definido nesta seção) que acumula 5.000 kg ou mais de resíduo universal (baterias, pesticidas, termostatos ou lâmpadas, calculados coletivamente) a qualquer tempo. Esta designação de manejador de grande quantidade de resíduo universal é mantida até o final do ano do calendário no qual os 5.000 kg ou mais de resíduos tiverem sido acumulados.



* * * * *

Resíduo Universal é qualquer um dos seguintes tipos de resíduo perigoso que são sujeitos às exigências do resíduo universal desta parte 273:

(1) Baterias, como descrito no parágrafo 273.2;

(2) Pesticidas, como descrito no parágrafo 273.3;

(3) Termostatos, como descrito no parágrafo 273.4; e

(4) Lâmpadas, como descrito no parágrafo 273.5.

* * * * *

Subparte B – Padrões para Manejadores de Pequenas Quantidades de Resíduo Universal

22. Seção 273.10 é revista para se ler como segue:

Parágrafo 273.10 – Aplicabilidade

Esta subparte se aplica aos manejadores de pequenas quantidades de resíduo universal (como definido na 40 CFR 273.9).

23. A Seção 273.13 é emendada pela adição de um novo parágrafo (d) que assim se lê:

Parágrafo 273.13 – Gerenciamento de Resíduo



* * * * *

(d) Lâmpadas – Um manejador de pequena quantidade de resíduo universal deve gerenciar as lâmpadas de tal forma, que previna vazamentos de qualquer resíduo universal ou de um de seus componentes, como se segue:

(1) Um manejador de pequena quantidade de resíduo universal deve colocar qualquer lâmpada em containers ou embalagens estruturalmente seguras, adequadas para prevenir quebra e compatíveis com o conteúdo das lâmpadas. Estes recipientes devem permanecer fechados e não apresentar sinal de vazamento, derramamento ou dano que possa causar vazamento em condições razoavelmente previsíveis;

(2) Um manejador de pequena quantidade de resíduo universal deve imediatamente limpar e colocar em container qualquer lâmpada que tenha se quebrado e deve ainda colocar também em container qualquer lâmpada que evidencie possibilidade de quebra, vazamento ou dano que possa provocar a soltura de mercúrio ou outros constituintes perigosos. Os containers devem ser fechados, seguros, compatíveis com o conteúdo das lâmpadas e não apresentar qualquer evidência de vazamento, derramamento ou dano que possa causar soltura de mercúrio ou outro constituinte perigoso sob condições razoavelmente previsíveis.

24. A Seção 273.14 é emendada pela adição do novo parágrafo (e), que é o seguinte:

Parágrafo 273.14 – Rotulação/Identificação

e) Cada lâmpada ou container ou embalagem na qual tais lâmpadas estejam armazenadas deve ser etiquetado e identificado com clareza com uma das seguintes frases: “Resíduo Universal – Lâmpada(s)”, ou “Lâmpada(s) Usadas(s)” ou “Resíduo de Lâmpada(s)”.

Subparte C – Padrões para Manejadores de Grandes Quantidades de Resíduo Universal

25. Seção 273.30 é revista conforme segue:

Parágrafo 273.30 – Aplicabilidade

Esta subparte se aplica a manejadores de grandes quantidades de resíduo universal (como definido no parágrafo 273.9).

26. A Seção 273.32 é emendada pelos parágrafos de revisão (b) (4) e (b) (5), como segue:

Parágrafo 273.32 – Notificação



* * * * *

(b) * * *

(4) Uma lista de todos os tipos de resíduo universal gerenciados pelo manejador (ex.: baterias, pesticidas, termostatos, lâmpadas);

(5) Uma declaração indicando que um manejador está acumulando mais de 5.000 kg de resíduo universal por vez e os tipos de resíduo universal (ex.: baterias, pesticidas, termostatos e lâmpadas) que ele está acumulando além dessa quantidade.

27. A Seção 273.33 é emendada pela adição do novo parágrafo (d), lendo-se como segue:

Parágrafo 273.33 – Gerenciamento



* * * * *

(d) Lâmpadas – Um manejador de grande quantidade de resíduo universal deve gerenciar lâmpadas de modo a prevenir vazamentos de qualquer resíduo universal ou de seus componentes, na seguinte forma:

(1) Um manejador de grande quantida de resíduo universal deve conservar quaisquer lâmpadas em containers ou embalagens estruturalmente seguras, capazes de evitar que quebrem, mostrando-se ainda compatíveis com os conteúdos das lâmpadas. Estes recipientes devem permanecer fechados e sem sinais de vazamento sob condição razoavelmente previsível.

(2) Um manejador de grande quantidade de resíduo universal deve imediatamente limpar e colocar em container qualquer lâmpada que tenha se quebrado e deve ainda colocar em container também a lâmpada que mostre sinal de vazamento, derramamento ou dano capaz de propiciar a soltura de mercúrio ou outro constituinte perigoso. Os containers devem permanecer fechados, além de ser estruturalmente seguros, compatíveis com os conteúdos das lâmpadas e sem sinais evidentes de derramamento, vazamento ou dano capaz de provocar soltura de mercúrio ou outro constituinte perigoso sob condições razoavelmente previstas.

28. Seção 273.34 é emendada pelo novo parágrafo (3) que assim se lê:

Parágrafo 273.34 – Rotulação/Identificação



* * * * *

(e) Cada lâmpada ou container/embalagem ao qual tais lâmpadas estejam contidas deve ser rotulado e identificado claramente com uma das seguintes frases: “Resíduo Universal – Lâmpada(s)”, ou “Lâmpada(s) Usada(s)” ou “Resíduo(s) de Lâmpada(s)”.

Subparte D – Padrões para Transportadores de Resíduo Universal

29. A Seção 273.50 foi revista, lendo-se como segue:

Parágrafo 273.50 – Aplicabilidade

Esta subparte se aplica aos transportadores de resíduo universal (como definido no parágrafo 273.9).

Subparte E – Padrões para Instalações de Destinação 

30 – A Seção 273.60 é emendada pelo parágrafo de revisão (a), que se lê como segue:

Parágrafo 273.60 – Aplicabilidade

(a) O proprietário ou operador de uma instalação de destinação (como definido no parágrafo 273.9) está sujeito a todas as exigência aplicáveis das partes 264, 265, 266, 268, 270 e 124 deste Capítulo e a exigência de notificação conforme seção 3010 da RCRA.

* * * * *

Subparte G – Petições de Inclusão de Outros Resíduos na 40 CFR Parte 273

31. A Seção 273.81 é emendada pelo parágrafo de revisão (a), que se lê como segue:

Parágrafo 273.81 – Fatores para petição de inclusão de outros resíduos nesta parte 273.

(a) O resíduo ou categorias de resíduo, como gerado por uma larga variedade de geradores, é listado a subparte D da parte 261 deste Capítulo, ou (se não estiver listado) uma proporção da corrente de resíduo exibe uma ou mais características do resíduo perigoso identificado na subparte C da parte 261 deste Capítulo. (Quando um resíduo característico é adicionado às regulações do resíduo universal desta parte 273 servindo-se do expediente de usar um nome genérico para identificar a categoria do resíduo (ex. baterias), a definição de resíduo universal no parágrafo 260.10 deste Capítulo e parágrafo 273.9 será emendado de modo a incluir apenas a porção de resíduo perigoso da categoria do resíduo (ex. baterias de resíduo perigoso). Assim, apenas a porção da corrente de resíduo que exibe uma ou mais características (isto é, é resíduo perigoso) é sujeita aos regulamentos do resíduo universal desta parte 273;

* * * * *
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